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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo-de apuracdo: 01/07/2005 a 30/09/2005
DESPACHO DECISORIO. NULIDADE. INEXISTENCIA.

Ndo comprovada violacdo das disposi¢des contidas no Decreto n°® 70.235, de
1972, ndo ha que se falar em nulidade do despacho decisorio proferido pela
unidade jurisdicionante.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracdo: 01/07/2005 a 30/09/2005

REGIME NAO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMO. CRITERIO DA
ESSENCIALIDADE E RELEVANCIA.

De acordo com inciso Il do art. 3° da Lei n® 10.833/03, de mesmo teor do
inciso 1l do art. 3° da Lei n® 10.637/02, o conceito de insumos pode ser
interpretado dentro dos critérios da essencialidade e relevancia, desde que o
bem ou servico seja essencial/relevante a atividade produtiva.

Segundo o art. 62, §2°, do Anexo 1, do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 343/2015, com redacdo dada pela Portaria MF n°
152/2016, as decisBes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na
sistematica prevista pelos artigos 1.036 a 1.041 da Lei n® 13.105, de 2015,
devem ser reproduzidas no julgamento dos recursos no ambito deste Conselho.

REGIME NAO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMO. CRITERIO DA
ESSENCIALIDADE. DIREITO A CREDITO. SERVICOS PARA
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS E TRATAMENTO DE AGUA.
POSSIBILIDADE.

De acordo com o art. 3° da Lei n® 10.637, de 2002, e com a utilizacdo do
critério da essencialidade e relevancia do bem ou servico na atividade
empresarial, despesas com servicos, partes e pecas utilizados na manutencgéo de
veiculos e maquinas aplicados na producédo ou fabricagdo de bens ou produtos
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 Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005
 DESPACHO DECISÓRIO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
 Não comprovada violação das disposições contidas no Decreto no 70.235, de 1972, não há que se falar em nulidade do despacho decisório proferido pela unidade jurisdicionante.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
 Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005
 REGIME NÃO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMO. CRITÉRIO DA ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA.
 De acordo com inciso II do art. 3o da Lei no 10.833/03, de mesmo teor do inciso II do art. 3o da Lei no 10.637/02, o conceito de insumos pode ser interpretado dentro dos critérios da essencialidade e relevância, desde que o bem ou serviço seja essencial/relevante a atividade produtiva. 
 Segundo o art. 62, §2o, do Anexo II, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF no 343/2015, com redação dada pela Portaria MF no 152/2016, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 1.036 a 1.041 da Lei no 13.105, de 2015, devem ser reproduzidas no julgamento dos recursos no âmbito deste Conselho.
 REGIME NÃO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMO. CRITÉRIO DA ESSENCIALIDADE. DIREITO A CRÉDITO. SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS E TRATAMENTO DE ÁGUA. POSSIBILIDADE.
 De acordo com o art. 3o da Lei no 10.637, de 2002, e com a utilização do critério da essencialidade e relevância do bem ou serviço na atividade empresarial, despesas com serviços, partes e peças utilizados na manutenção de veículos e máquinas aplicados na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda podem ser descontados da base de cálculo das Contribuições para o PIS/PASEP e COFINS.
 REGIME NÃO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMO. CRITÉRIO DA ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA. DIREITO A CRÉDITO. DESPESAS INCORRIDAS COM MÃO-DE-OBRA TERCEIRIZADA. POSSIBILIDADE.
 Despesas associadas à locação de mão-de-obra terceirizada para operação de máquinas a serem utilizadas na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda dão direito ao crédito das contribuições, por se tratar de insumo essencial à atividade empresarial.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, em dar-lhe parcial provimento para reverter as glosas dos créditos referentes às despesas com: (1) locação de mão-de-]obra terceirizada; (2) manutenção de empilhadeiras e (3) tratamento de água (serviço de análise água de poço artesiano). 
 (documento assinado digitalmente)
 Ronaldo Souza Dias � Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Luis Felipe de Barros Reche - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ronaldo Souza Dias (Presidente), Luis Felipe de Barros Reche, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Gustavo Garcia Dias dos Santos, Fernanda Vieira Kotzias, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Carolina Machado Freire Martins e Leonardo Ogassawara de Araujo Branco.
  Refere-se o presente processo a litígio instaurado em decorrência de deferimento parcial de pedido de ressarcimento relativo a créditos de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) não cumulativa decorrentes de exportações e de declarações de compensação associadas ao crédito parcialmente homologadas.
Por economia processual, reproduzo o Relatório da decisão de primeira instância (destaques nossos).
�Em 07/12/2005 a contribuinte apresentou o Pedido de Ressarcimento de Créditos da Cofins Exportação, pleiteando reaver R$ 467.440,98  originado do regime da não cumulatividade da Cofins vinculado a operações no mercado externo.
Ao mencionado pleito foram vinculadas DCOMPs, referidas às fls. 17/57. 
Instaurou-se ação fiscal com o objetivo de verificar o procedimento da contribuinte. A auditoria estendeu-se sobre a apuração de créditos da não cumulatividade no período de março a dezembro de 2005. Em Termo de Verificação de fls. 68/76, o Serviço de Fiscalização da unidade de origem manifesta-se acerca dos valores compensados, detalhando o motivo das glosas que levaram à redução do crédito aproveitado pela contribuinte. Planilhas de fls. 74/75 demonstram o montante dos créditos acatados pela fiscalização em relação aos períodos de março a dezembro de 2005, resultando no reconhecimento de crédito no total de R$ 2.838.154,54, relativamente à Cofins, de um total compensado de R$ 3.155.643,85.
Em Despacho Decisório de fls. 207/211, o Serviço de Orientação e Análise Tributária da Delegacia de origem, tendo em vista o resultado do procedimento fiscal, reconheceu parcialmente o direito creditório referente ao 3° trimestre de 2005 e homologou, no limite do crédito reconhecido, as compensações declaradas.
Noticiada da decisão em 06/10/2010, em 29/10/2010 a contribuinte protocolou a Manifestação de inconformidade de fls. 239/257 contestando as glosas praticadas pela fiscalização.
O detalhamento das glosas e das razões de oposição da contribuinte serão apresentados em conjunto com o voto�.
Se extrai ainda dos autos que a fiscalização glosou, para todo o período objeto da auditoria (MAR/2005 a DEZ/2005), créditos decorrentes de aquisições de: (i) �Estoque de abertura de produtos auxiliares�; (ii) �Consultoria de produção�; (iii) �Contratação de mão-de-obra temporária�; (iv) �Serviços de manutenção sem direito a crédito�; (v) �Créditos indevidos de industrialização por encomenda�; (vi) �Compra de autopeças para revenda�; (vii) �Retenções não comprovadas�; (viii) �Isenção e venda a fabricantes não comprovada�; (ix) �Compensação superior ao saldo de créditos�; (x) �Créditos indevidos sobre importações�; e (xi) �Comparação Lançamentos contábeis x DACON�.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas � SP (DRJ/Campinas), por meio do Acórdão no  05-34.836 � 3ª Turma da DRJ/CPS (doc. fls. 676 a 691), considerou improcedente a Manifestação de Inconformidade formalizada e manteve a decisão administrativa, em decisão assim ementada:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005
NÃO CUMULATIVIDADE. APURAÇÃO DE CRÉDITOS. LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA.
Os valores despendidos com locação de mão de obra não geram créditos no regime da não cumulatividade.
NÃO CUMULATIVIDADE. APURAÇÃO DE CRÉDITOS. DESPESAS COM CONSULTORIA.
Despesas relacionadas a consultoria não geram crédito no regime da não cumulatividade.
REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. GERAÇÃO DE CRÉDITOS. GASTOS NÃO CARACTERIZADOS COMO INSUMOS. IMPOSSIBILIDADE.
Não geram créditos no regime da não cumulatividade os dispêndios com bens e serviços que não se enquadram no conceito de insumo definido na legislação.
ANÃO  CUMULATIVIDADE.   ALÍQUOTAS  DIFERENCIADAS.   GLOSA  DE CRÉDITOS. VENDAS A FABRICANTES. COMPROVAÇÃO.
Comprovada a condição de fabricantes dos adquirentes de mercadorias produzidas pela contribuinte, afasta-se a imposição de alíquotas diferenciadas efetuada pela fiscalização e reputa-se indevida a glosa de créditos praticada por esse motivo.
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
Direito Creditório Reconhecido em Parte�.
A recorrente foi devidamente cientificada em 20/01/2015 pelo recebimento da Intimação SEORT no 18/2015-HLOA, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Jundiaí - SP em seu domicílio tributário, como se extrai do Aviso de Recebimento - AR (doc. fls. 842).
Não resignada com o deslinde desfavorável após o julgamento de primeira instância, em 11/02/2015 a contribuinte formalizou tempestivamente seu Recurso Voluntário (doc. fls. 843 a 871), consoante carimbo aposto à primeira folha da peça recursal pela unidade preparadora. Por meio da peça recursal alega, em síntese, que:
o presente processo administrativo versa somente sobre os seguintes tipos de crédito: �(i) estoque de abertura; (ii) contratação/locação de mão de obra; (iii) serviços de manutenção; (iv) retenções não comprovadas; e (v) diferença contabilidade x DACON, não havendo que se tecer qualquer comentário a respeito dos demais tipos de glosa� e �não houve a instauração do contencioso administrativo em relação aos itens "a -  estoque de abertura" e ao item "i - compensação superior ao saldo de crédito", bem como para parte do item "g) Retenções não comprovadas";
por meio das Instruções Normativas n° 247/2002 e 404/2004, a Receita Federal teria estabelecido o conceito de insumo para a apuração do PIS e da COFINS, mas �com este entendimento não se pode concordar, pois a materialidade dos tributos em questão é nitidamente diversa, enquanto as referidas contribuições sociais relacionam-se com a receita, o IPI decorre da industrialização de produtos�;
a não-cumulatividade do PIS e da COFINS encontra-se �vinculada ao faturamento da empresa, ou seja, a todas as forças realizadas pela empresa com o intuito de desenvolvimento de suas atividades�, de forma que o conceito de insumo deve estar �intimamente ligado a tal característica�;
o fundamento utilizado pela fiscalização para a glosa sobre contratação de mão-de-obra temporária se baseia em Soluções de Consulta da 8ª Região Fiscal, as quais entenderiam que as despesas com contratação de mão-de-obra temporária não configuram pagamentos de bens e serviços enquadrados como insumo na fabricação ou produção de bens ou produtos destinados à venda ou na prestação de serviços, mas �tal entendimento contraria diretamente entendimentos já firmados pela própria Receita Federal em sede de soluções de consulta, bem como a melhor doutrina e a jurisprudência firmada por este I. Tribunal Administrativo�, donde se extrairia que as contratações de mão-de-obra ocorridas para utilização na produção ou fabricação de bens destinados à venda seriam consideradas insumos;
�as notas fiscais relativas ao CONSERTO DE EMPILHADEIRAS emitidas pela empresa ROMAQ (fls. 95/103), tem-se que o "veículo" é utilizado dentro da planta industrial da empresa e aplicado de forma direta na produção das mercadorias vendidas pela Recorrente�;
em relação às demais notas fiscais indicadas pela fiscalização como não aceitas, constantes da planilha "Manutenção e reparos 2005" indica as descrições dos serviços e peças que deram origem aos créditos de PIS/COFINS glosados e, além das peças detalhadas, vê-se também na planilha da fiscalização que são �inúmeras peças/serviços destinados ao conserto/manutenção de máquinas e equipamentos da linha de produção da empresa, tais como, linhas de montagem, tomos, motores de máquinas, pontes rolantes, soldadoras, tesouras, centros de usinagem, fornos, ou seja, cuja destinação é reconhecidamente vinculada ao parque industrial�, mas �a simples leitura dos aludidos documentos fiscais (fornecedores e descrição dos produtos adquiridos) demonstram a utilidade e a destinação dos bens adquiridos� pela empresa;
para a rubrica "consultoria de produção", a fiscalização não teria tratado os serviços contratados com o cuidado que deveria, pois, analisando as Notas Fiscais, tem-se que algumas despesas relacionam-se com despesas de manutenção das máquinas/equipamentos da indústria então deveriam ter sido enquadradas nesta rubrica;
com relação à Nota Fiscal da empresa ACQUALAB LABORATÓRIO (fl. 265), tem-se que as despesas com análise de água de poço artesiano para abastecimento da empresa não deveriam ter sido objeto de glosa, uma vez que a água tratada seria insumo para empresa;
quanto às despesas relativas às notas fiscais n° 00001 e 00002 da empresa SANCINI - manutenção mecânica em máquinas (fls. 266/267), por se enquadrarem no conceito de insumo, também devem ser excluídas do rol de glosas realizadas pela fiscalização;
a Autoridade Julgadora, para justificar a glosa de créditos, afirmou que a empresa SANCINI praticaria outras atividades, além de manutenção mecânica, o que não pode ser aceito, uma vez que a glosa de créditos está calcada em meras presunções e, portanto, a falta de provas produzidas pela fiscalização demandaria o reconhecimento da patente nulidade do despacho decisório por violação do art. 9° do Decreto n° 70.235/72;
a fiscalização, ao realizar o cotejo das informações constantes das DACON da empresa com as informações prestadas pelas empresas Liebherr e John Deere a título de retenção de PIS/COFINS, identificou diferenças que significariam supostamente o aproveitamento de créditos a maior, mas não se pode concordar com a metodologia adotada para análise, pois, ao invés de realizar o cotejo das informações declaradas pela Recorrente com as DIRFs das mencionadas empresas, a fiscalização deveria analisar as notas de saída da empresa em cotejo com os números indicados nas DACON e, se assim o fizesse, verificaria que o valor relativo às retenções de COFINS do 3° trimestre de 2005 sobre as notas fiscais destinadas às empresas seria bem diferente do valor indicado na planilha "Retenções de contribuições não comprovadas.
A partir desses argumentos, requer a recorrente �o provimento do presente recurso voluntário, de forma que o Acórdão n° 05-34.836 - 3a Turma da DRJ/CPS seja reformado, a fim de homologar as compensações apresentadas pela Recorrente, haja vista que: (a) totalmente arbitrárias e ilegais as glosas de créditos realizadas sob as rubricas de (i) contratação/locação de mão de obra; (ii) consultoria de produção; e (iii) serviços de manutenção; e (b) verificada a glosa em excesso com relação à rubrica "Retenções não comprovadas�.
É o Relatório.
 Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, Relator.
Admissibilidade do recurso
O Recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, de sorte que dele se pode tomar conhecimento.
Há arguição de preliminar de nulidade.
Preliminar de nulidade
A recorrente defende a nulidade do Despacho Decisório por cerceamento do direito de defesa. 
As nulidades no âmbito do processo administrativo fiscal são tratadas nos arts. 59 e 60 do Decreto no 70.235/72, segundo os quais somente serão declarados nulos os atos na ocorrência de despacho ou decisão lavrado ou proferido por pessoa incompetente ou do qual resulte inequívoco cerceamento do direito de defesa à parte (verbis � grifos nossos):
�Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio�.
A declaração de nulidade dos atos administrativos encontra-se relacionada com a ocorrência de prejuízo. Se não houver prejuízo às partes pela prática do ato no qual se tenha considerado haver suposta irregularidade ou inobservância da forma, não há de se falar na sua invalidação, ainda mais quando cumprida a sua finalidade.
 A recorrente defende a nulidade do Despacho Decisório que reconheceu parcialmente o direito ao crédito vindicado por violação do art. 9o  do Decreto no 70.235/72, por entender que este não estaria instruído com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação. Sustenta nesse sentido que a glosa de créditos está calcada em meras presunções.
Nulidade da decisão administrativa, a meu ver, não há. Não vejo qualquer vício ou mácula que possa invalidar o Despacho Decisório de fls. 198 a 201, que não homologou integralmente as compensações declaradas. 
A decisão foi emitida pela autoridade competente para reconhecer o crédito, à vista das informações extraídas das declarações preenchidas pela própria recorrente, e consignou de forma clara e objetiva os motivos pelos quais não homologou a compensação declarada. Não existe assim qualquer indício que denote vício irremediável. 
Não se sustenta qualquer alegação de prejuízo ao exercício do direito de defesa. Ao contrário, a recorrente vem exercendo tal direito em plenitude. Foi cientificada do que motivou a não homologação e teve ao longo do presente litígio diversas oportunidade de contestar as razões que levaram ao não reconhecimento do direito ao crédito que alega ter. Não restou provada, a meu ver, qualquer violação às determinações contidas no Decreto no 70.235/72.
Vejo que a autoridade competente para o reconhecimento do crédito entendeu que tais despesas não se enquadrariam no conceito de insumo então defendido pelo órgão e promoveu a glosa, discussão essa associada ao mérito da matéria e que não enseja a nulidade do ato administrativo.
Não há também nenhum cerceamento por parte do colegiado de primeira instância, pois a decisão de piso apontou de maneira clara e precisa todos os elementos que levaram a unidade jurisdicionante a concluir pela improcedência da Manifestação de Inconformidade. 
Improcedente, portanto, qualquer arguição de nulidade.

Análise do mérito

Cuida-se no presente processo de lide instaurada em decorrência do questionamento feito pelo sujeito passivo acerca de glosas efetuadas pela Autoridade Fiscal em créditos da COFINS relativos a insumos utilizados pela empresa, a qual tem por objeto as atividades de �indústria, comércio, importação e exportação de peças para tratores, colheitadeiras, escavadeiras e máquinas afins�.
Os créditos que a recorrente defende integralmente ter decorrem de exportação de produtos industrializados e exportados pela empresa, com fulcro no art. 6o da Lei no 10.833, de 2003, e foram objeto de declarações de compensação oriundas de um montante de crédito em valor original de R$ 1.024.852,53, com os quais pretendia compensar débitos de IRPJ, CSLL, IRRF e CSRF. As compensações pretendidas foram materializadas nos seguintes termos:

PER/DCOMP No
DATA DE TRANSMISSÃO

35496.65387.100907.1.3.09-1044
10/09/2007

23486.69557.200907.1.3.09-8461
20/09/2007

24685.34535.270907.1.3.09-4155
27/09/2007

14838.30586.101007.1.3.09-0983
10/10/2007

14893.17555.151007.1.7.09-8058
15/10/2007


As glosas decorreram do trabalho de auditoria realizado pela fiscalização relativamente a vários períodos compreendidos entre MAR/2005 e DEZ/2005 e ensejaram o reconhecimento parcial do vindicado direito creditório, a partir das conclusões advindas do Termo de Verificação e de Encerramento Parcial no 003 (doc. fls. 072 a 079), da Informação Fiscal de fls. 184 e do Despacho Decisório DRF/JUN/SEORT, de 28 de setembro de 2010 (doc. fls. 198 a 201).
Como pontuado pela recorrente no Recurso Voluntário, o presente processo versa somente sobre �estoque de abertura�, �contratação/locação de mão de obra�, �serviços de manutenção�, �retenções não comprovadas� e �diferença contabilidade x DACON�. Como não houve a instauração do contencioso administrativo em relação aos itens "estoque de abertura" e ao item �compensação superior ao saldo de crédito", bem como para parte do item "retenções não comprovadas, discute-se nesses autos as glosas associadas a:
contratação/locação de mão de obra;
consultoria de produção;
serviços de manutenção; e
retenções não comprovadas.
Nessa toada, passo a analisar isoladamente cada um dos temas, na ordem em que foram trazidos pelo Recurso Voluntário, para facilitar a análise.
No entendimento da empresa, no regime da não cumulatividade, o vocábulo �insumo� possuiria significado mais abrangente do que aquele dado pela a autoridade fazendária, que teria se utilizado de interpretação por demais restritiva ao analisar o conceito. Vejamos.
Conceito de insumo para dedução de despesas
No que toca à definição de insumos, a não-cumulatividade das contribuições, embora estabelecida sem os parâmetros constitucionais relativos ao ICMS e IPI, foi operacionalizada mediante o confronto entre valores devidos a partir do auferimento de receitas e o desconto de créditos apurados em relação a determinados custos, encargos e despesas estabelecidos em lei. A apuração de créditos básicos foi dada pelos arts 3o das Leis no  10.637/2002 e no 10.833/2003. A regulamentação da definição de insumo foi dada, inicialmente, pelo art. 66 da IN SRF no 247/2002 e pelo art. 8o da IN SRF no 404/2004, os quais adotaram um entendimento restritivo calcado na legislação do IPI, especialmente quanto à expressão de bens utilizados como insumos. 
Formaram-se então três corrente de entendimento: (i) a defendida pela Receita Federal, que utiliza a definição de insumos da legislação do IPI, em especial dos Pareceres Normativos CST no 181/1974 e no 65/1979; (ii) a que defendia que o conceito de insumos equivaleria aos custos e despesas necessários à obtenção da receita, em similaridade com os custos e despesas dedutíveis para o IRPJ dispostos nos artigos 289, 290, 291 e 299 do RIR/99; e (iii) a que defendia um meio termo, ou seja, que a definição de insumos não se restringia à definição dada pela legislação do IPI e nem deveria ser tão abrangente quanto a legislação do imposto de renda.
Em que pese a E. Câmara Superior ter tratado do conceito de insumos em diversos julgados, a matéria foi levada ao poder judiciário e, em decisão do Superior Tribunal de Justiça � STJ sob julgamento no rito do art. 54-3C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), foi estabelecido o conceito de insumo, tomando como diretrizes os critérios da essencialidade e/ou relevância. Vejamos:
�TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃOCUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. (Resp n.º Nº 1.221.170-PR (2010/02091150), Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho)�.
Em seguida, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, analisando a decisão proferida no REsp 1.221.170/PR, emitiu o Parecer Normativo COSIT no 5/2018.
Em resumo, considerando a decisão proferida pelo STJ e o posicionamento do referido Parecer Normativo, temos as seguintes premissas que devem ser observadas pela empresa para apuração do crédito de PIS/COFINS: 
1. Essencialidade, que diz respeito ao item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência; 
2. Relevância, considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g., equipamento de proteção individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço.
Extrai-se do julgado que conceito de insumo deve �ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância, considerando-se a imprescindibilidade ou ainda a importância de determinado item, bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte�, ou seja, caracteriza-se insumos, para fins das contribuições do PIS e da COFINS, todos os bens e serviços, empregados direta ou indiretamente na prestação de serviços, na produção ou fabricação de bens ou produtos e que se caracterizem como essenciais e/ou relevantes à atividade econômica da empresa".
Deve ser analisado então, caso a caso, o insumo utilizado pela empresa na produção de seus bens ou nos serviços que presta e sua subsunção aos conceitos acima estabelecidos. Há de se verificar se o recorrente comprova a utilização dos insumos no contexto da atividade, de forma a demonstrar que o gasto incorrido guarda relação de pertinência com o processo produtivo ou de prestação do serviço, viabilizando sua execução. O emprego do insumo, ainda que indireto, deve ser feito de forma que a sua subtração obste a execução da atividade da empresa ou, ao menos, implique substancial perda de qualidade do produto ou serviço dela resultantes.
Restou ainda decidido serem ilegais as IN´s no 247/2002 e no 404/2004, que aplicavam  conceito de muito restritivo de insumo para as contribuições em pauta, uma vez que somente se enquadrariam os bens e serviços �aplicados ou consumidos� diretamente no processo produtivo.
Cabe sempre lembrar que, nos termos do art. 62, §2o do Anexo II do Regimento Interno do CARF § 2o, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei no 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Tomando como base esses fundamentos, afasta-se então a tese defendida pela fiscalização e pelo colegiado de primeira instância quanto à necessidade de ação direta do insumo consumido sobre oproduto em fabricação, bem como aquela defendida pela recorrente quanto à possibilidade de utilização do conceito de insumo de maneira ampla, englobando todas as despesas associadas à atividade produtiva da empresa. 
Contratação temporária de mão de obra
A partir da definição do conceito de insumo para fins do crédito das contribuições para o PIS e COFINS, se tornam necessárias informações associadas ao bem/serviço utilizado como insumo, além de sua relação com as atividades da empresa, de forma a aferir a imprescindibilidade ou a importância de cada item para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte e, consequentemente, seu grau de relevância/essencialidade no caso concreto.
Sobre o direito de crédito em relação à locação de mão de obra terceirizada, extrai-se do Termo de Verificação Fiscal que tais despesas foram glosadas em decorrência do entendimento de que a atividade de locação de mão de obra temporária seria prestação de serviços de agenciamento e recrutamento de mão-de-obra e locação de mão-de-obra temporária, serviços que não poderiam ser enquadrados no conceito de insumo por não serem aplicados diretamente na produção de bens, contribuindo apenas de forma indireta nas atividades-fim do tomador (fls. 073 e ss. � destaques nossos):
�Nas planilhas "Créditos a Descontar - PIS" e "Créditos a Descontar - COFINS", apresentadas pelo contribuinte, constam base de cálculo de créditos aproveitados sob a rubrica "Serviços utilizados como insumos - M.O. Temporária".
Em 18/05/2010 o contribuinte apresentou planilhas "Mão de Obra Temporária", por mês, e notas fiscais emitidas por pessoas jurídicas relativas a despesas de contratação de mão-obra-temporária do período agosto a dezembro/2004. Os serviços de março a dezembro de 2005 são semelhantes aos do período anterior. Apresentou cópias de contrato de fornecimento de mão-de-obra de operadores de máquinas. As notas fiscais foram emitidas por empresas prestadoras de serviços de locação de mão de obra, tais como, por exemplo: Team Leasing Brasil Parceria em Solução de Mão de Obra Ltda; Difference Sistemas, Serviços Temporários Ltda; Meta Melhores Talentos Recursos Humanos Ltda; Inovak Serviços Temporários Ltda; e Mega Serv Recursos Humanos Ltda.
A Divisão de Tributação da Superintendência Regional da 8ª Região Fiscal � SRRF08/Disit emitiu Soluções de Consulta de números 174 e 298 de 2009, cujas ementas estão disponíveis na Internet no site da Receita Federal, onde conclui que não geram direito a crédito os valores relativos à contratação de mão-de-obra temporária, por não configurarem pagamento de bens ou serviços enquadrados como insumos utilizados na fabricação ou produção de bens ou produtos destinados à venda ou na prestação de serviços.
De fato, a atividade da empresa de locação de mão de obra temporária é atividade de intermediação que tem como característica a prestação de serviços de agenciamento e recrutamento de mão-de-obra e a locação de mão-de-obra temporária. Tais serviços não podem ser enquadrados no conceito de insumo, visto que as atividades de agenciamento e de locação de mão-de-obra não são aplicadas diretamente na produção de bens, contribuindo apenas de forma indireta nas atividades-fim do tomador dos serviços.
O serviço prestado pela empresa de contratação de trabalho temporário diferencia-se do trabalho realizado pelos empregados temporários ou por empresas prestadoras de serviços. Para estes, o serviço contratado é o próprio serviço aplicado diretamente sobre a fabricação de produtos; por exemplo, contrata-se um operador de máquina que operará máquinas de fabricação dos produtos, ou então, contrata-se uma empresa especializada para executar determinado serviço da fabricação do produto. Já na contratação da empresa de trabalho temporário, o serviço contratado é o agenciamento e a locação de mão-de-obra, e não a prestação de um serviço aplicado nas atividades produtivas. Nesta, o objeto não é a prestação de serviços na atividade produtiva, mas sim a locação temporária de trabalhadores; apenas num segundo momento o trabalho executado pelo empregado temporário é que será consumido ou aplicado na produção dos bens, não havendo aplicação ou consumo dos custos indiretos da contratação�.
O mesmo entendimento deu amparo à manutenção desta glosa pelo colegiado de primeira instância, como se extrai do voto condutor do julgado (fls. 861 e ss. � destaques nossos):
�No caso dos autos, o objeto do contrato com a pessoa jurídica locadora de mão de obra é, simplesmente, o oferecimento de força de trabalho, e não o emprego da capacidade empresarial da contratada em serviços aplicados ao processo produtivo. Os serviços prestados pela empresa locadora esgotam-se na seleção, recrutamento da mão de obra à contratante, não se comunicando com o processo produtivo desta última.
Assim, se a contratante destina a mão de obra locada em atividades diretamente aplicadas à produção, não se pode falar em prestação de serviços aplicados ao processo produtivo pela pessoa jurídica locadora de mão de obra. Isto porque se exauriu a capacidade da locadora no fornecimento da mão de obra solicitada pela contratante: a aplicação da força de trabalho no processo produtivo deveu-se à capacidade empresarial da pessoa jurídica que locou a mão de obra.
Ademais, é importante destacar que, especificamente, a locação de mão de obra não se caracteriza como prestação de serviços. De fato, a atividade nem está relacionada na lista anexa à Lei Complementar n° 116, de 2003, já trata da incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e, portanto, os dispêndios feitos a esse título não geram direito a crédito da não cumulatividade.
Desta forma, não há reparos à redução do direito de crédito aproveitado na DCOMP levada a efeito pela unidade local.
Não restam dúvidas a meu ver, pela aplicação dos conceitos apresentados acima, que locação de mão de obra terceirizada e especializada para operação de máquinas a serem empregadas no processo produtivo geram direito ao crédito das contribuições, se  relacionadas com as atividades de produção ou com a prestação de serviços desempenhadas pela pessoa jurídica contratante.
Nesses termos, devem ser reconhecidos como insumo apenas os gastos relacionados com a contratação de pessoa jurídica pelo fornecimento de mão-de-obra utilizadas no processo produtivo da recorrente. De outra sorte, devem ser mantidas as glosas relativas a contratação de mão de obra para alocação em atividades administrativas ou que se constate serem alheias ao processo produtivo.
Da leitura do Termo de Verificação Fiscal, se extrai que a empresa teria apresentado cópias dos contratos de fornecimento de mão-de-obra relacionados a operadores de máquinas, o que garante o direito ao crédito a meu ver, como mencionado.
A matéria tem entendimento pacificado na CSRF no sentido de que tal dispêndio dá direito ao creditamento das contribuições, a exêmplo dos Acórdãos no 9303-010.218, no 9303-009.732 e no 9303-009.878 (destaques nossos): 
�CONTRIBUIÇÃO NÃO CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS. RECONHECIMENTO DE DIREITO AO CRÉDITO. 
Com o advento da NOTA SEI PGFN MF 63/18, restou clarificado o conceito de insumos, para fins de constituição de crédito das contribuições não cumulativas, definido pelo STJ ao apreciar o REsp 1.221.170, em sede de repetitivo - qual seja, de que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. Ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes. Nessa linha, deve-se reconhecer o direito ao crédito das contribuições sobre as indumentárias e locação de mão de obra terceirizada para ser empregado no processo produtivo.� (Acórdão nº 9303-010.218; Relatora Conselheira Tatiana Midori Migiyama; sessão de 10/03/2020) 

�CRÉDITOS PIS/COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMO. STJ. ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. PROCESSO PRODUTIVO. 
O STJ, no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, decidiu pelo rito dos Recursos Repetitivos no sentido de que o conceito de insumo, para fins de creditamento das contribuições sociais não cumulativas (arts. 3º, II das Leis nºs 10.833/2003 e 10.637/2002), deve ser aferido segundo os critérios de essencialidade ou de relevância para o processo produtivo da contribuinte.
Situação em que os gastos com mão de obra terceirizada junto a pessoa jurídica sujeita ao pagamento das contribuições e utilizada no processo produtivo dão direito ao creditamento.� (Acórdão nº 9303-009.878; Relator Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos; sessão de 11/12/2019)

 �PIS E COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMO. CRITÉRIO DA ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA. DIREITO A CRÉDITO. DESPESAS INCORRIDAS COM MÃO-DE-OBRA TERCEIRIZADA. POSSIBILIDADE.
Despesas de aluguéis de máquinas e equipamentos constantes do inciso IV do artigo 3º das leis 10.637/02 e 10.833/03 podem ser descontadas da base de cálculo do PIS/COFINS não cumulativos em razão da locação de mão-de-obra terceirizada ser aplicada na produção, por se tratar de insumos essenciais atividade empresária. (Acórdão nº 9303-009.732; Relator Conselheiro Demes Brito; sessão de 11/11/2019)

Nesses termos, voto por reverter as glosas associadas à locação de mão-de-obra terceirizada para operação de máquinas utilizadas na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, por se tratar de insumos essenciais atividade empresarial.
Serviços de Manutenção
Retornando aos autos, vejo que a autoridade competente glosou as despesas decorrentes de serviços de manutenção que considerou sem direito a crédito, nos seguintes termos (fls. 025 e ss. � destaques nossos):
�As planilhas, "Créditos a Descontar - PIS" e "Créditos a Descontar - COFINS" apresentadas pelo contribuinte, incluem na base de cálculo créditos aproveitados sob a rubrica "Serviços utilizados como insumos - manutenção e reparos", que no período de março a dezembro/2005 somam R$2.762.912,96.
Intimado, o contribuinte apresentou planilha "Manutenção e reparos 2005", anexa, que lista notas fiscais e de serviços somando R$3.209.350,95 no período, valor este superior aos créditos aproveitados. Portanto, a planilha relaciona também notas não incluídas nessa rubrica de base de calculo de créditos. Apresentou cópias de parte das notas fiscais listadas na planilha, num total de R$1.309.635,13. O contribuinte não indicou quais notas foram efetivamente aproveitadas. Incluímos na planilha as colunas "descrição" e "IND".
- Parte das notas era de serviço, outras de produtos, outras de serviço e produtos.
Constatamos que muitos produtos constantes das notas fiscais já foram escriturados no Livro de Entradas da empresa, ora classificados como material de consumo, ora como retorno de material enviado para conserto. Por exemplo, as notas da empresa Bassetto, relativas a manutenção de motores, cujas peças constam do livro de entradas como material de consumo (rolamentos, fios, vedação) e as da Sandvik, que constam como retorno. Os produtos não registrados no livro de entradas referem-se a material de consumo indireto, despesa não passível de aproveitamento de crédito..
(...)
Concluímos que as peças de reposição utilizadas em serviços de manutenção que dão direito a crédito das contribuições são aquelas já consideradas como insumos no Livro Registro de Entradas. Desconsideramos as peças listadas na planilha do contribuinte porque ou já foram registradas no livro de entradas, e, portanto consideradas na apuração dos créditos, ou porque não são insumos.
Já quanto aos serviços, dão direito a crédito aqueles aplicados ou consumidos na fabricação dos produtos. Como o contribuinte não indicou entre as notas apresentadas quais compuseram seus cálculos', excluímos serviços que entendemos não foram aplicados ou consumidos na fabricação de produtos, como por exemplo: de transporte; em motobombas; não especificados; prestados pela empresa Romaq e relativos a manutenção de empilhadeiras; recarga de extintores; manutenção de automóveis; manutenção de bateria; supervisão; bomba hidráulica; industrialização por encomenda já considerada no livro de entradas; não especificados prestados juntamente com fornecimento de produtos de elétrica predial.
Na planilha "Manutenção e reparos 2005" a coluna "descrição" contém um resumo dos itens dá nota fiscal e a coluna "IND" indica se aceitamos (s) ou não (n) a nota apresentada como despesa de manutenção passível de aproveitamento de crédito das contribuições.
Recusamos itens listados para os quais não foram apresentadas as notas fiscais.
Através dos Termos de Intimação Fiscal de números 0012 e 0013 o contribuinte foi cientificado das notas não aceitas e foi solicitado a apresentar argumentos e elementos que infirmem as conclusões da fiscalização, bem como a indicar as máquinas em que utilizados os serviços.
O contribuinte devolveu o arquivo digital que lhe foi apresentado, incluindo uma coluna descritiva das máquinas. Não foram apresentadas novas notas fiscais. Identificamos alguns poucos serviços e produtos registrados como material de consumo que consideramos passíveis de aproveitamento de créditos�.
Como visto, entendeu a fiscalização que as peças de reposição utilizadas em serviços de manutenção e que dariam direito a crédito já teriam sido consideradas como insumos no Livro Registro de Entradas apresentado pela recorrente, sendo desconsideradas aquelas listadas na planilha da contribuinte e já registradas naquele livro.
A DRJ/Campinas manteve as glosas aplicadas pelos mesmos fundamentos. Vejamos (fls. 347 e ss. � destaques no original):
�Continuando o tópico, a contribuinte discorre sobre o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade para concluir que:
[...] o conceito de insumo compreende as despesas e investimentos realizados para a obtenção de um determinado resultado, o que equivale a dizer que os serviços e bens adquiridos para a execução das atividades da ITALTRACTOR desde a aquisição de matérias primas até as vendas e administração da operação, estão englobados no conceito de insumo, posto que sem eles não haveria produto final a ser comercializado pela empresa.
A fim de demonstrar o equívoco no entendimento da fiscalização, a empresa trata de glosas específicas praticadas pela auditoria.
BASSETO & BASSETO (NF N° 2346,2347,2348, 2415,2416,2444,2458,2445)
Segundo a interessada, trata-se de aquisição de peças para manutenção de máquinas, tais como, fios para motores, rolamentos, juntas, peças para motores, etc. A destinação das peças foi inclusive verificada pela fiscalização, tanto que para as mesmas notas fiscais de mão de obra/serviços foram tidos como passíveis de creditamento.
BORRACHAS JUNDIAÍ (NF N° 36998, 37117, 37272, 37323)
Aquisição de peças para manutenção de máquinas, tais como, abraçadeiras, mangueiras, cabos de aço, etc. A destinação das peças foi aqui também verificada pela fiscalização, tanto que na própria planilha preparada pela fiscalização, constam informações: vedações em máquinas.
COMERCIAL HIDRACON LTDA. (NF N° 1766)
As peças aqui adquiridas foram reconhecidas inclusive pela fiscalização como destinadas à manutenção/conserto de FORNO SIA (equipamento da linha de produção da empresa).
OXIMIG INDUSTRIAL E COM. LTDA (NF N° 74068,74071, 74751)
As peças aqui adquiridas, tais como, bico, tudo isolador, porca de aperto, foram reconhecidas inclusive pela fiscalização como destinadas à manutenção/conserto de máquina soldadora (equipamento da linha de produção da empresa).
GJP MANUTENÇÕES (NF N° 00020,00021)
As despesas aqui glosadas se referem, como reconhecido pelo próprio fiscal, para manutenção/conserto de máquina da linha de produção da empresa, o que demonstra o absurdo da glosa realizada.
KABELSCHLEEP (NF N° 11366)
As despesas aqui glosadas se referem, como reconhecido pelo próprio fiscal, para manutenção/conserto de Torno - Marca Okuma - utilizado na produção da empresa, o que demonstra o absurdo da glosa.
WORTEC (NFN° 10114)
As despesas aqui glosadas se referem, como reconhecido pelo próprio fiscal, para manutenção/conserto de compressor de ar. As peças adquiridas são separadores de óleo, filtro, etc, utilizado logicamente no conserto do equipamento utilizado na produção da empresa, o que demonstra o absurdo da glosa realizada.
ROMAQ (NFN° 1137, 1138, 1139, 1141, 1142, 1145, 890, 894, 897, 898, 899,914,915,916,917, 918, 920)
As despesas relativas aos serviços/peças constantes das notas fiscais da Romaq são destinadas à conserto/manutenção de empilhadeiras da empresa , as quais são utilizadas dentro da linha de produção da fábrica e em contato direto com os produtos fabricados pela Italtractor, o que demonstra o absurdo da glosa realizada.
Além das notas apresentadas acima, afirma a empresa que não foram consideradas pela fiscalização inúmeras notas fiscais relativas a peças/serviços destinados a conserto/manutenção de máquinas e equipamentos utilizados na linha de produção da empresa, tais como, linhas de montagem, tornos, motores de máquinas, pontes rolantes, soldadoras, tesouras, centros de usinagem, fornos, devendo ser admitidas para fins de apuração de créditos.
Inicialmente é importante demarcar que a auditoria foi clara ao apresentar as razões das glosas efetuadas sobre os créditos calculados pela fiscalizada com relação a este item. Trata-se de créditos calculados sob a rubrica "Serviços utilizados como insumos -manutenção e reparo". Analisando planilha de discriminação preparada pela contribuinte, verificou a autoridade fiscal que a lista de operações indicada como geradora de créditos não continha só notas relacionadas à tomada de serviços, mas incluía também notas de aquisição de peças e produtos e serviços e produtos.
A autoridade fiscal conta que muitos produtos constantes da listagem já teriam sido apropriados na base de cálculo de créditos não cumulativos por via do registro no Livro de Entrada, sob a rubrica material de consumo e portanto não foram admitidos como formadores de crédito por serviços de manutenção. Esse é um ponto importante para a análise do litígio, na medida em que a autoridade focou seu trabalho sobre os serviços de manutenção, em coerência com o nome que a contribuinte deu à rubrica sobre a qual calculou os créditos.
É por essa razão que para uma mesma nota fiscal, a auditoria admite apenas a parcela faturada relativa aos serviços de manutenção e reparos propriamente prestados para fins de apuração de crédito.
Veja-se, por exemplo, a nota fiscal de n° 2346, emitida por Basseto & Basseto. A nota consta da listagem de fl. 95, havendo a fiscalização admitido (indicador IND marcado como "s") a apuração de crédito sobre serviços de reparo e manutenção no montante de R$ 138,70, a título de reforma em motores. Por outro lado, a mesma nota consta da lista à fl. 96, havendo a auditoria negado a inclusão das peças como geradoras de crédito. A vista da própria nota fiscal à fl. 293, elucida de vez a questão, havendo a clara separação entre produtos e serviços. Repita-se que a ação da fiscalização limita-se a negar a apuração de créditos sobre as peças no âmbito da rubrica Serviços de reparo e manutenção, já que algumas peças de reposição tiveram o crédito correspondente devidamente calculado no âmbito da conta material de consumo, via Livro de Entrada.
O raciocínio aplica-se igualmente às demais notas fiscais especificamente citadas pela contribuinte: todas as parcelas glosadas referem-se a aquisição de peças/produtos. Não há, à vista do que se expôs, incoerência na conduta fiscal ao ter admitido como formadora de créditos a parcela das mesmas notas relativas especificamente à prestação de serviços.
Para finalizar o item, cabe avaliar se há possibilidade de apuração de créditos sobre peças e serviços de manutenção de empilhadeiras utilizadas na linha de produção da empresa. Especificamente, a interessada contesta a não admissão dos gastos com a empresa ROMAQ, pelos serviços de reparos realizados a esse título. O argumento da empresa é o de que tais gastos enquadram-se no conceito de insumo por se vincularem à manutenção de veículos diretamente ligados à linha de produção.
A solução para este item prende-se inicialmente à delimitação do conceito de insumo utilizado pela legislação como condição para a apuração de crédito da não cumulatividade.
(...)�
Em sede de Recurso Voluntário, a recorrente não contestou tais fundamentos, limitando-se a reproduzir os mesmos argumentos, já trazidos em Manifestação de Inconformidade, de que tais componentes fariam parte do conceito de insumos defendido pela empresa.
Sustentou ainda que �inúmeras peças/serviços destinados ao conserto/manutenção de máquinas e equipamentos da linha de produção da empresa, tais como, linhas de montagem, tornos, motores de máquinas, pontes rolantes, soldadoras, tesouras, centros de usinagem, fornos, que foram objeto de glosa no presente processo, com o que contudo não se pode concordar, haja vista que a simples leitura dos aludidos documentos fiscais (fornecedores e descrição dos produtos adquiridos) demonstram a utilidade e a destinação dos bens adquiridos pela ora Recorrente, o que deve determinar a desconstituição das glosas de créditos pretendidas pela Fiscalização�. 
Ora, no caso do presente processo, não se trata de vinculação desses itens ao conceito de insumo, mas da utilização, pela recorrente, das partes e peças mencionadas por meio de outra conta, conforme asseverado na decisão recorrida ao manter a glosa aplicada pela fiscalização.
Nesse sentido, entendo não haver fundamento para a reforma do Acórdão recorrido nesses itens. 
Já quanto aos serviços, entendeu a fiscalização que dariam direito a crédito aqueles aplicados ou consumidos na fabricação dos produtos, mas, como o contribuinte não teria indicado dentre as notas apresentadas quais comporiam seus cálculos, foram excluidos alguns serviços para os quais a fiscalização entendeu não terem sido aplicados ou consumidos na fabricação de produtos.
Neste tópico, a razão está parcialmente com a recorrente. Com relação à manutenção das empilhadeiras, único serviço afastado pelo julgado em relação a sua não vinculação ao conceito de insumo então defendido, a decisão recorrida manteve a glosa aplicada sob o argumento de que �as empilhadeiras têm papel apenas indireto no processo produtivo, responsáveis pelo transporte de matérias primas, produtos semi-elaborados e produtos prontos no interior do estabelecimento da empresa, não se podendo admitir que atuem na transformação inerente ao processo de industrialização. Deste modo, não podem gerar créditos da não cumulatividade os dispêndios com manutenção e peças de reposição relacionadas a empilhadeiras�.
Portanto, considerando que o argumento utilizados pela fiscalização para a glosa desses itens afronta o conceito de insumo atualmente utilizado, descrito linhas acima, de forma que tais despesas podem ser consideradas como essenciais ao processo produtivo. Assim, devem ser revertidas as glosas relativas à manutenção de empilhadeiras.
Consultoria de produção
Tenho por mim que o mesmo entendimento de aplica ao serviço de tratamento de água (Nota Fiscal da empresa ACQUALAB LABORATÓRIO  - fl. 265), vez que as despesas com análise de água de poço artesiano para abastecimento da empresa também se enquadram no critério de essencialidade exigido para seu enquadramento como insumo.
Quanto às glosas associadas às notas fiscais da empresa SANCINI (notas fiscais n° 00001 e 00002 - manutenção mecânica em máquinas, fls. 266/267), não vejo fundamento para a reforma da decisão recorrida. Como bem assevera o voto condutor daquele julgado, a descrição do serviço prestado constante das notas fiscais é demasiadamente genérica, sem descrever sequer a natureza do serviço prestado, de forma que não se permite a aferição de sua essencialidade ou relevância na atividade empresarial da empresa (fls. 679 e ss. � destaques nossos):
�Nota-se que as Notas Fiscais relacionadas à empresa SANCINI (fls. 266/267) trazem no campo de Discriminação a descrição genérica "Prestação de Serviços". Importante destacar que a pessoa jurídica SANCINI, como descrito no cabeçalho dos documentos fiscais não atua exclusivamente na área de manutenção, executando atividades diversas como Telemarketing, cobrança extrajudicial, digitação, manutenção mecânica e predial. Em resumo, os documentos não são suficientes para comprovar que as despesas relacionam-se, como afirma a contribuinte, à manutenção de equipamentos ligados diretamente ao processo fabril, de forma que não se pode alterar o entendimento da auditoria�.
À vista do exposto, nesse tópico entendo que deva ser revertida a glosa associada ao serviço de análise de água em poço artesiano.
Retenções não comprovadas
Com relação ao tema, extrai-se que as glosas promovidas pela fiscalizaçao tiveram como fundamento a constatação de que os valores de PIS e COFINS descontados pelo contribuinte em DACON teriam sido superiores às retenções comprovadas pelos contribuintes a partir da apresentação de demonstrativos entregues pelos fornecedores à fiscalização ou constantes dos sistemas da Receita Federal (fls. 027 - grifei):
�A planilha anexa "Retenção de contribuições não comprovada" compara os valores de PIS e COFINS descontados pelo contribuinte em DACON com as retenções comprovadas pelo contribuinte através da apresentação de demonstrativos fornecidos por seus clientes e apresentados à fiscalização, ou com informações existentes nos sistemas da Receita Federal (basicamente, dois clientes, Liebherr e John Deere).
A coluna diferença indica a cada mês a diferença entre o crédito descontado e o retido no mês. Quando negativo, gera um crédito a ser utilizado nos meses seguintes. Quando positivo, indica desconto superior ao valor retido no mês e, compensado com crédito acumulado anterior, resulta na retenção não comprovada, objeto de glosa�.
Tal fundamento também sustentou a manutenção da glosa pela decisão recorrida. Vejamos (fls. 689 e ss. � destaques nossos):
�A auditoria comenta, na sequência do Termo Fiscal, a diminuição do estoque de créditos tendo em vista a falta de comprovação de retenções de PIS e de Cofins:
A planilha anexa "Retenção de contribuições não comprovada" [nota do relator: planilha está à fl. 64] compara os valores de PIS e Cofins descontados pelo contribuinte em DACON com as retenções comprovadas pelo contribuinte através da apresentação de demonstrativos fornecidos por seus clientes e apresentados à fiscalização, ou com informações existentes nos sistemas da Receita Federal (basicamente dois clientes, Liébherr e John Deere).
A coluna diferença indica a cada mês a diferença entre o crédito descontado e o retido no mês. Quando negativo, gera um crédito a ser utilizado. Quando positivo indica desconto superior ao valor retido no mês e, compensado com crédito acumulado anterior, resulta na retenção não comprovada, objeto de glosa.
Contrapondo-se à glosa, diz a defesa que a fiscalização não deveria se basear nas DIRFs das empresas Liebherr e John Deere para comparar os valores das retenções, mas sim analisar as notas de saídas da ITALTRACTOR. Se assim o fizesse, não haveria valores a glosar conforme se verificaria nas notas fiscais que compõem o documento.
Citado documento (fls. 292/330) corresponde a planilhas que listam as notas fiscais emitidas para as referidas empresas em cada mês e das notas fiscais emitidas no período. Observando-se as notas fiscais apresentadas, verifica-se que elas não trazem destacados os valores de PIS e de Cofins que sofreriam a retenção na empresa adquirente dos produtos vendidos pela interessada, não se prestando tais documentos, portanto, para atestar a retenção das contribuições como pretende a defesa.
Nesse contexto, somente os comprovantes emitidos pelas adquirentes e os informados em DIRF à administração tributária por estas últimas têm força para comprovar as retenções de PIS e de Cofins passíveis de desconto na apuração desses tributos. Dessa forma, mantém-se a glosa�.
Nessa matéria, mais uma vez, repisando o que já houvera argumentado em sede de Manifestação de Inconformidade, defendeu a recorrente que não haveria qualquer determinação legal para a necessidade de destaque nas notas fiscais dos valores a serem retidos pelas empresas adquirentes a título de PIS e de COFINS e que o método utilizado pela fiscalização para este item não se apresentaria como o mais correto, �a uma, porque ao invés de realizar o cotejo das informação da Recorrente (DACON) com as DIRFs das empresa LIEBHERR e JONH DEERE, a fiscalização deveria analisar as notas de saída�.
Sem razão a recorrente. Correto o Acórdão recorrido, ao asseverar que �somente os comprovantes emitidos pelas adquirentes e os informados em DIRF à administração tributária por estas últimas têm força para comprovar as retenções de PIS e de Cofins passíveis de desconto na apuração desses tributos�. Dessa forma, mantém-se a glosa promovida pela fiscalização nessa matéria.
Conclusões
À vista de todo o exposto, VOTO no sentido de tomar conhecimento do Recurso Voluntário e rejeitar a preliminar de nulidade suscitada, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, revertendo as glosas associadas à locação de mão-de-obra terceirizada para operação de máquinas utilizadas na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda e aquelas relativas a manutenção de empilhadeiras e a serviço de tratamento de água.

(documento assinado digitalmente)
Luis Felipe de Barros Reche
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destinados a venda podem ser descontados da base de calculo das
ContribuicGes para o PIS/PASEP e COFINS.

REGIME NAO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMO. CRITERIO DA
ESSENCIALIDADE E RELEVANCIA. DIREITO A CREDITO. DESPESAS
INCORRIDAS COM MAO-DE-OBRA TERCEIRIZADA. POSSIBILIDADE.

Despesas associadas a locacdo de mao-de-obra terceirizada para operacdo de
maquinas a serem utilizadas na producdo ou fabricacdo de bens ou produtos
destinados & venda dao direito ao crédito das contribuicdes, por se tratar de
insumo essencial a atividade empresarial.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de nulidade e, no mérito, em dar-lhe parcial provimento para reverter as glosas dos
créditos referentes as despesas com: (1) locacdo de médo-de-]Jobra terceirizada; (2) manutencéo de
empilhadeiras e (3) tratamento de agua (servico de analise agua de poco artesiano).

(documento assinado digitalmente)

Ronaldo Souza Dias — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Luis Felipe de Barros Reche - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ronaldo Souza Dias
(Presidente), Luis Felipe de Barros Reche, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Gustavo Garcia
Dias dos Santos, Fernanda Vieira Kotzias, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado),
Carolina Machado Freire Martins e Leonardo Ogassawara de Araujo Branco.

Relatorio

Refere-se o presente processo a litigio instaurado em decorréncia de deferimento
parcial de pedido de ressarcimento relativo a créditos de Contribui¢do para o Financiamento da
Seguridade Social (COFINS) ndo cumulativa decorrentes de exportacdes e de declaracbes de
compensacao associadas ao crédito parcialmente homologadas.

Por economia processual, reproduzo o Relatorio da decisdo de primeira instancia
(destagues nossos).
“Em 07/12/2005 a contribuinte apresentou o Pedido de Ressarcimento de Créditos da

Cofins Exportacdo, pleiteando reaver R$ 467.440,98 originado do regime da nado
cumulatividade da Cofins vinculado a operacdes no mercado externo.

Ao mencionado pleito foram vinculadas DCOMPs, referidas as fls. 17/57.

Instaurou-se acdo fiscal com o objetivo de verificar o procedimento da contribuinte. A
auditoria_estendeu-se _sobre a apuracdo de créditos da ndo cumulatividade no
periodo de marco a dezembro de 2005. Em Termo de Verificagdo de fls. 68/76, o
Servico de Fiscalizacdo da unidade de origem manifesta-se acerca dos valores
compensados, detalhando o motivo das glosas que levaram a reducdo do crédito
aproveitado pela contribuinte. Planilhas de fls. 74/75 demonstram o montante dos
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créditos acatados pela fiscalizacdo em relacdo aos periodos de marco a dezembro
de 2005, resultando no reconhecimento de crédito no total de R$ 2.838.154,54,
relativamente a Cofins, de um total compensado de R$ 3.155.643,85.

Em Despacho Decisério de fls. 207/211, o Servico de Orientacdo e Analise Tributéaria
da Delegacia de origem, tendo em vista o resultado do procedimento fiscal, reconheceu
parcialmente o direito creditdrio referente ao 3° trimestre de 2005 e homologou, no
limite do crédito reconhecido, as compensacdes declaradas.

Noticiada da decisdo em 06/10/2010, em 29/10/2010 a contribuinte protocolou a
Manifestacdo de inconformidade de fls. 239/257 contestando as glosas praticadas pela
fiscalizacéo.

O detalhamento das glosas e das razdes de oposicdo da contribuinte serdo apresentados
em conjunto com o voto”.

Se extrai ainda dos autos que a fiscaliza¢do glosou, para todo o periodo objeto da
auditoria (MAR/2005 a DEZ/2005), créditos decorrentes de aquisi¢des de: (i) “Estoque de
abertura de produtos auxiliares”; (ii) “Consultoria de producdo”; (iii) “Contratacdo de méo-de-
obra temporaria”; (iv) “Servicos de manutencdo sem direito a crédito”; (v) “Créditos indevidos
de industrializacdo por encomenda”; (vi) “Compra de autopecas para revenda”; (vii) “Retencdes
ndo comprovadas™; (viii) “Isencdo e venda a fabricantes ndo comprovada”; (ix) “Compensacao
superior ao saldo de créditos”; (x) “Créditos indevidos sobre importacdes”; e (xi) “Comparacao
Lancamentos contabeis x DACON”.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas — SP
(DRJ/Campinas), por meio do Acérddo n® 05-34.836 — 32 Turma da DRJ/CPS (doc. fls. 676 a
691)*, considerou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade formalizada e manteve a
decisdo administrativa, em decisdo assim ementada:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Periodo de apuragdo: 01/07/2005 a 30/09/2005

NAO CUMULATIVIDADE. APURAGAO DE CREDITOS. LOCACAO DE
MAO DE OBRA.

Os valores despendidos com locacdo de médo de obra ndo geram créditos no
regime da ndo cumulatividade.

NAO CUMULATIVIDADE. APURACAO DE CREDITOS. DESPESAS COM
CONSULTORIA.

Despesas relacionadas a consultoria ndo geram crédito no regime da ndo
cumulatividade.

REGIME DA N~AO CUMULATIVIDADE. GERACAO DE CREDITOS.
GASTOS NAO CARACTERIZADOS COMO INSUMOS.
IMPOSSIBILIDADE.

Né&o geram créditos no regime da ndo cumulatividade os dispéndios com bens e
servigos que ndo se enquadram no conceito de insumo definido na legislacdo.

A NAO CUMULATIVIDADE. ALIQUOTAS DIFERENCIADAS.
GLOSA DE CREDITOS. VENDAS A FABRICANTES. COMPROVACAO.

Comprovada a condicdo de fabricantes dos adquirentes de mercadorias
produzidas pela contribuinte, afasta-se a imposicdo de aliquotas diferenciadas

! Todas as referéncias a folhas dos autos pautar-se-40 na numeragao estabelecida no processo digital, em razéo de
este processo administrativo ter sido materializado na forma eletrénica.
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efetuada pela fiscalizagdo e reputa-se indevida a glosa de créditos praticada por
esse motivo.

Manifestacéo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditorio Reconhecido em Parte”.

A recorrente foi devidamente cientificada em 20/01/2015 pelo recebimento da
Intimagdo SEORT n® 18/2015-HLOA, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Jundiai - SP
em seu domicilio tributario, como se extrai do Aviso de Recebimento - AR (doc. fls. 842).

N&o resignada com o deslinde desfavoravel apds o julgamento de primeira
instdncia, em 11/02/2015 a contribuinte formalizou tempestivamente seu Recurso Voluntério
(doc. fls. 843 a 871), consoante carimbo aposto a primeira folha da peca recursal pela unidade
preparadora. Por meio da peca recursal alega, em sintese, que:

a)

b)

d)

0 presente processo administrativo versa somente sobre os seguintes tipos de
crédito: “(i) estoque de abertura; (ii) contrata¢ao/loca¢do de mdo de obra;
(iii) servigcos de manutencéo; (iv) retencdes ndo comprovadas; e (v) diferenca
contabilidade x DACON, ndo havendo que se tecer qualquer comentario a
respeito dos demais tipos de glosa” e¢ “ndo houve a instauracdo do
contencioso administrativo em relagdo aos itens "a - estogque de abertura” e
ao item "i - compensacao superior ao saldo de crédito”, bem como para parte
do item "g) Retengdes ndo comprovadas";

por meio das Instrucdes Normativas n° 247/2002 e 404/2004, a Receita
Federal teria estabelecido o conceito de insumo para a apuracdo do PIS e da
COFINS, mas “com este entendimento ndo se pode concordar, pois a
materialidade dos tributos em questdo é nitidamente diversa, enquanto as
referidas contribuicdes sociais relacionam-se com a receita, o IPI decorre da
industrializacéo de produtos”;

a ndo-cumulatividade do PIS e da COFINS encontra-se “vinculada ao
faturamento da empresa, ou seja, a todas as forcas realizadas pela empresa
com o intuito de desenvolvimento de suas atividades”, de forma que 0
conceito de insumo deve estar “intimamente ligado a tal caracteristica”;

o fundamento utilizado pela fiscalizagdo para a glosa sobre contratacdo de
méao-de-obra temporaria se baseia em Solucdes de Consulta da 8% Regido
Fiscal, as quais entenderiam que as despesas com contratagdo de méo-de-obra
temporéria ndo configuram pagamentos de bens e servigcos enquadrados como
insumo na fabricacdo ou producéo de bens ou produtos destinados a venda ou
na prestacdo de servigos, mas “tal entendimento contraria diretamente
entendimentos ja firmados pela prépria Receita Federal em sede de solucdes
de consulta, bem como a melhor doutrina e a jurisprudéncia firmada por este
I. Tribunal Administrativo”, donde se extrairia que as contratacGes de mao-de-
obra ocorridas para utilizagdo na produgéo ou fabricacdo de bens destinados a
venda seriam consideradas insumos;

“as notas fiscais relativas ao CONSERTO DE EMPILHADEIRAS emitidas
pela empresa ROMAQ (fls. 95/103), tem-se que o "veiculo” é utilizado dentro
da planta industrial da empresa e aplicado de forma direta na producdo das
mercadorias vendidas pela Recorrente”;
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f)

9)

h)

)

k)

em relacdo as demais notas fiscais indicadas pela fiscalizagdo como nao
aceitas, constantes da planilha "Manutencdo e reparos 2005" indica as
descricbes dos servicos e pecas que deram origem aos créditos de
PIS/COFINS glosados e, além das pecas detalhadas, vé-se também na planilha
da fiscalizacio que sdo “inUmeras pecas/servicos destinados ao
conserto/manutencao de méquinas e equipamentos da linha de producéo da
empresa, tais como, linhas de montagem, tomos, motores de maquinas, pontes
rolantes, soldadoras, tesouras, centros de usinagem, fornos, ou seja, cuja
destinacdo é reconhecidamente vinculada ao parque industrial”, mas “a
simples leitura dos aludidos documentos fiscais (fornecedores e descri¢éo dos
produtos adquiridos) demonstram a utilidade e a destinacdo dos bens
adquiridos” pela empresa;

para a rubrica "consultoria de producdo”, a fiscalizacdo nédo teria tratado os
servigos contratados com o cuidado que deveria, pois, analisando as Notas
Fiscais, tem-se que algumas despesas relacionam-se com despesas de
manutencdo das maquinas/equipamentos da industria entdo deveriam ter sido
enquadradas nesta rubrica;

com relacdo a Nota Fiscal da empresa ACQUALAB LABORATORIO (fl.
265), tem-se que as despesas com analise de agua de poco artesiano para
abastecimento da empresa ndo deveriam ter sido objeto de glosa, uma vez que
a agua tratada seria insumo para empresa;

quanto as despesas relativas as notas fiscais n° 00001 e 00002 da empresa
SANCINI - manutencdo mecanica em maquinas (fls. 266/267), por se
enquadrarem no conceito de insumo, também devem ser excluidas do rol de
glosas realizadas pela fiscalizacdo;

a Autoridade Julgadora, para justificar a glosa de créditos, afirmou que a
empresa SANCINI praticaria outras atividades, além de manutencdo
mecanica, 0 que ndo pode ser aceito, uma vez que a glosa de créditos esta
calcada em meras presuncdes e, portanto, a falta de provas produzidas pela
fiscalizacdo demandaria o reconhecimento da patente nulidade do despacho
decisério por violagdo do art. 9° do Decreto n°® 70.235/72,;

a fiscalizacdo, ao realizar o cotejo das informacGes constantes das DACON da
empresa com as informagdes prestadas pelas empresas Liebherr e John Deere
a titulo de retencdo de PIS/COFINS, identificou diferencas que significariam
supostamente o aproveitamento de creditos a maior, mas ndo se pode
concordar com a metodologia adotada para analise, pois, ao invés de realizar o
cotejo das informacgdes declaradas pela Recorrente com as DIRFs das
mencionadas empresas, a fiscalizagdo deveria analisar as notas de saida da
empresa em cotejo com os numeros indicados nas DACON e, se assim o
fizesse, verificaria que o valor relativo as retengbes de COFINS do 3°
trimestre de 2005 sobre as notas fiscais destinadas as empresas seria bem
diferente do valor indicado na planilha "RetencGes de contribuicbes nao
comprovadas.

A partir desses argumentos, requer a recorrente “0 provimento do presente
recurso voluntario, de forma que o Acdérddo n° 05-34.836 - 3a Turma da DRJ/CPS seja
reformado, a fim de homologar as compensac6es apresentadas pela Recorrente, haja vista que:



FI. 6 do Ac6rddo n.° 3401-009.728 - 32 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 13837.000352/2005-97

(a) totalmente arbitrarias e ilegais as glosas de créditos realizadas sob as rubricas de (i)
contratacdo/locacdo de méao de obra; (ii) consultoria de producdo; e (iii) servicos de
manutencdo; e (b) verificada a glosa em excesso com relacdo a rubrica "RetencBes nao
comprovadas”.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, Relator.
Admissibilidade do recurso

O Recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, de
sorte que dele se pode tomar conhecimento.

Ha arguicdo de preliminar de nulidade.
Preliminar de nulidade

A recorrente defende a nulidade do Despacho Decisorio por cerceamento do
direito de defesa.

As nulidades no ambito do processo administrativo fiscal sdo tratadas nos arts. 59
e 60 do Decreto n® 70.235/72, segundo os quais somente serdo declarados nulos os atos na
ocorréncia de despacho ou decisdo lavrado ou proferido por pessoa incompetente ou do qual
resulte inequivoco cerceamento do direito de defesa a parte (verbis — grifos nossos):

“Art. 59. S&o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

8§ 2° Na declaracdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcancados, e determinara as
providéncias necessarias ao prosseguimento ou solugdo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o
ato ou suprir-lhe a falta.

Art. 60. As irregularidades, incorrecGes e omissfes diferentes das referidas no artigo
anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo
para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo influirem na
solugdo do litigio™.

A declaracdo de nulidade dos atos administrativos encontra-se relacionada com a
ocorréncia de prejuizo. Se ndo houver prejuizo as partes pela pratica do ato no qual se tenha
considerado haver suposta irregularidade ou inobservancia da forma, ndo ha de se falar na sua
invalidacéo, ainda mais quando cumprida a sua finalidade.

A recorrente defende a nulidade do Despacho Decisorio que reconheceu
parcialmente o direito ao crédito vindicado por violagdo do art. 9° do Decreto n® 70.235/72, por
entender que este ndo estaria instruido com todos os termos, depoimentos, laudos e demais
elementos de prova indispensaveis & comprovacdo. Sustenta nesse sentido que a glosa de
créditos esta calcada em meras presungoes.
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Nulidade da decisdo administrativa, a meu ver, ndo ha. N&o vejo qualquer vicio ou
méacula que possa invalidar o Despacho Decisorio de fls. 198 a 201, que ndo homologou
integralmente as compensacdes declaradas.

A decisdo foi emitida pela autoridade competente para reconhecer o crédito, a
vista das informacOes extraidas das declaracdes preenchidas pela propria recorrente, e consignou
de forma clara e objetiva os motivos pelos quais ndo homologou a compensacao declarada. N&o
existe assim qualquer indicio que denote vicio irremediavel.

N&o se sustenta qualquer alegacdo de prejuizo ao exercicio do direito de defesa.
Ao contrario, a recorrente vem exercendo tal direito em plenitude. Foi cientificada do que
motivou a ndo homologacdo e teve ao longo do presente litigio diversas oportunidade de
contestar as razGes que levaram ao ndo reconhecimento do direito ao crédito que alega ter. N&o
restou provada, a meu ver, qualquer violagdo as determinagdes contidas no Decreto n® 70.235/72.

Vejo que a autoridade competente para o reconhecimento do crédito entendeu que
tais despesas ndo se enquadrariam no conceito de insumo entdo defendido pelo 6rgdo e
promoveu a glosa, discussdo essa associada ao mérito da matéria e que ndo enseja a nulidade do
ato administrativo.

N&do ha também nenhum cerceamento por parte do colegiado de primeira
instancia, pois a decisdo de piso apontou de maneira clara e precisa todos os elementos que
levaram a unidade jurisdicionante a concluir pela improcedéncia da Manifestacdo de
Inconformidade.

Improcedente, portanto, qualquer arguicdo de nulidade.

Analise do mérito

Cuida-se no presente processo de lide instaurada em decorréncia do
questionamento feito pelo sujeito passivo acerca de glosas efetuadas pela Autoridade Fiscal em
créditos da COFINS relativos a insumos utilizados pela empresa, a qual tem por objeto as
atividades de “industria, comércio, importacdo e exportacdo de pecas para tratores,
colheitadeiras, escavadeiras e maquinas afins”.

Os créditos que a recorrente defende integralmente ter decorrem de exportacdo de
produtos industrializados e exportados pela empresa, com fulcro no art. 6° da Lei n® 10.833, de
2003, e foram objeto de declaracdes de compensacdo oriundas de um montante de crédito em
valor original de R$ 1.024.852,53, com os quais pretendia compensar débitos de IRPJ, CSLL,
IRRF e CSRF. As compensacdes pretendidas foram materializadas nos seguintes termos:

PER/DCOMP N? DATA DE TRANSMISSAO
35496.65387.100907.1.3.09-1044 10/09/2007
23486.69557.200907.1.3.09-8461 20/09/2007

24685.34535.270907.1.3.09-4155 27/09/2007
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14838.30586.101007.1.3.09-0983 10/10/2007

14893.17555.151007.1.7.09-8058 15/10/2007

As glosas decorreram do trabalho de auditoria realizado pela fiscalizagdo
relativamente a varios periodos compreendidos entre MAR/2005 e DEZ/2005 e ensejaram 0
reconhecimento parcial do vindicado direito creditorio, a partir das conclusdes advindas do
Termo de Verificacdo e de Encerramento Parcial n® 003 (doc. fls. 072 a 079), da Informagéo
Fiscal de fls. 184 e do Despacho Decisério DRF/JUN/SEORT, de 28 de setembro de 2010 (doc.
fls. 198 a 201).

Como pontuado pela recorrente no Recurso Voluntério, o presente processo versa
somente sobre “estoque de abertura”, “contratacdo/locacdo de méo de obra”, “servicos de
manutengédo”, “retengdes ndo comprovadas” e “diferenga contabilidade x DACON”. Como n&o
houve a instauracdo do contencioso administrativo em relacdo aos itens “estoque de abertura™ e
ao item “compensacdo superior ao saldo de crédito”, bem como para parte do item "retencdes
ndo comprovadas, discute-se nesses autos as glosas associadas a:

(1) contratacdo/locacéo de mao de obra;
(i) consultoria de producéo;

(ili)  servigos de manutencdo; e

(iv)  retencBes ndo comprovadas.

Nessa toada, passo a analisar isoladamente cada um dos temas, na ordem em que
foram trazidos pelo Recurso Voluntario, para facilitar a analise.

No entendimento da empresa, no regime da ndao cumulatividade, o vocabulo
“insumo” possuiria significado mais abrangente do que aquele dado pela a autoridade fazendaria,
que teria se utilizado de interpretacdo por demais restritiva ao analisar o conceito. Vejamos.

Conceito de insumo para deducédo de despesas

No que toca a definicdo de insumos, a ndo-cumulatividade das contribuicdes,
embora estabelecida sem os parametros constitucionais relativos ao ICMS e IPI, foi
operacionalizada mediante o confronto entre valores devidos a partir do auferimento de receitas e
0 desconto de créditos apurados em relacdo a determinados custos, encargos e despesas
estabelecidos em lei. A apuracido de créditos basicos foi dada pelos arts 3° das Leis n°
10.637/2002 e n® 10.833/2003. A regulamentacéo da definicdo de insumo foi dada, inicialmente,
pelo art. 66 da IN SRF n°® 247/2002 e pelo art. 8° da IN SRF n°® 404/2004, os quais adotaram um
entendimento restritivo calcado na legislacdo do IPI, especialmente quanto & expressao de bens
utilizados como insumos.

Formaram-se entdo trés corrente de entendimento: (i) a defendida pela Receita
Federal, que utiliza a definicdo de insumos da legislacdo do IPI, em especial dos Pareceres
Normativos CST n° 181/1974 e n°® 65/1979; (ii) a que defendia que o conceito de insumos
equivaleria aos custos e despesas necessarios a obtencdo da receita, em similaridade com os
custos e despesas dedutiveis para o IRPJ dispostos nos artigos 289, 290, 291 e 299 do RIR/99; e
(iii) a que defendia um meio termo, ou seja, que a definicdo de insumos ndo se restringia a
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definicdo dada pela legislacdo do IPI e nem deveria ser tdo abrangente quanto a legislacdo do
imposto de renda.

Em que pese a E. Cadmara Superior ter tratado do conceito de insumos em diversos
julgados, a matéria foi levada ao poder judiciario e, em decisdo do Superior Tribunal de Justica —
STJ sob julgamento no rito do art. 54-3C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
foi estabelecido o conceito de insumo, tomando como diretrizes os critérios da essencialidade
e/ou relevancia. Vejamos:

“TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS.
NAOCUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS.
DEFINIGAO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUCOES NORMATIVAS 247/2002
E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPOSITO RESTRITIVO E
DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIGAO
DO CONCEITO DE INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE
OU RELEVANCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE
CONHECIDO, E, NESTA EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO
DO ART. 543C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribui¢cbes denominadas PIS e COFINS, a
definico restritiva da compreensdo de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN
404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita 0 comando contido no art. 30., |1, da
Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servi¢o — para o desenvolvimento da atividade econdmica
desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta
extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos a instancia de
origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a
possibilidade de deducdo dos créditos relativos a custo e despesas com: agua,
combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e
equipamentos de protec¢do individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
assentam-se as seguintes teses: (a) € ilegal a disciplina de creditamento prevista nas
Instrucbes Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a
eficécia do sistema de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal
como definido nas Leis 10.637/2002 ¢ 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser
aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de terminado item bem ou servigo para o
desenvolvimento da atividade econdmica desempenhada pelo Contribuinte. (Resp n.°
N° 1.221.170-PR (2010/02091150), Relator Ministro Napoledo Nunes Maia Filho)”.

Em seguida, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, analisando a deciséo
proferida no REsp 1.221.170/PR, emitiu o Parecer Normativo COSIT n° 5/2018.

Em resumo, considerando a decisdo proferida pelo STJ e o posicionamento do
referido Parecer Normativo, temos as seguintes premissas que devem ser observadas pela
empresa para apuragdo do crédito de PIS/COFINS:

1. Essencialidade, que diz respeito ao item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servico, constituindo elemento estrutural e
inseparavel do processo produtivo ou da execucdo do servi¢o, ou, quando
menos, a sua falta Ihes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia;
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2. Relevancia, considerada como critério definidor de insumo, é identificavel no
item cuja finalidade, embora ndo indispensével a elaboracdo do proprio produto
ou a prestacdo do servico, integre o0 processo de producdo, seja pelas
singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da dgua na fabricacdo de
fogos de artificio difere daquele desempenhado na agroinddstria), seja por
imposicéo legal (v.g., equipamento de protecéo individual - EPI), distanciando-
se, nessa medida, da acepcdo de pertinéncia, caracterizada, nos termos
propostos, pelo emprego da aquisi¢do na producgédo ou na execucao do servico.

Extrai-se do julgado que conceito de insumo deve “ser aferido a luz dos critérios
da essencialidade ou da relevancia, considerando-se a imprescindibilidade ou ainda a
importancia de determinado item, bem ou servico para o desenvolvimento da atividade
econémica desempenhada pelo contribuinte”, ou seja, caracteriza-se insumos, para fins das
contribuicdes do PIS e da COFINS, todos os bens e servicos, empregados direta ou
indiretamente na prestacao de servigos, na producéo ou fabricacao de bens ou produtos e que se
caracterizem como essenciais e/ou relevantes a atividade econémica da empresa”.

Deve ser analisado entdo, caso a caso, 0 insumo utilizado pela empresa na
producdo de seus bens ou nos servicos que presta e sua subsungcdo aos conceitos acima
estabelecidos. H& de se verificar se o recorrente comprova a utilizagdo dos insumos no contexto
da atividade, de forma a demonstrar que o gasto incorrido guarda relacdo de pertinéncia com o
processo produtivo ou de prestacdo do servico, viabilizando sua execucdo. O emprego do
insumo, ainda que indireto, deve ser feito de forma que a sua subtracdo obste a execucdo da
atividade da empresa ou, ao menos, implique substancial perda de qualidade do produto ou
servico dela resultantes.

Restou ainda decidido serem ilegais as IN’s n® 247/2002 e n® 404/2004, que
aplicavam conceito de muito restritivo de insumo para as contribuicbes em pauta, uma vez que
somente se enquadrariam 0s bens e servigos “aplicados ou consumidos” diretamente no processo
produtivo.

Cabe sempre lembrar que, nos termos do art. 62, 82° do Anexo 1l do Regimento
Interno do CARF § 2° as decisOes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos
arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n® 13.105, de
2015 - Cadigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF.

Tomando como base esses fundamentos, afasta-se entdo a tese defendida pela
fiscalizagdo e pelo colegiado de primeira instancia quanto a necessidade de agdo direta do
insumo consumido sobre oproduto em fabricagdo, bem como aquela defendida pela recorrente
quanto a possibilidade de utilizacdo do conceito de insumo de maneira ampla, englobando todas
as despesas associadas a atividade produtiva da empresa.

Contratacéo temporaria de mao de obra

A partir da definicdo do conceito de insumo para fins do crédito das contribuictes
para o PIS e COFINS, se tornam necessarias informac6es associadas ao bem/servico utilizado
como insumo, além de sua relagdo com as atividades da empresa, de forma a aferir a
imprescindibilidade ou a importancia de cada item para o desenvolvimento da atividade
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econbmica desempenhada pelo contribuinte e, consequentemente, seu grau de
relevancia/essencialidade no caso concreto.

Sobre o direito de crédito em relacdo a locacdo de méo de obra terceirizada,
extrai-se do Termo de Verificacdo Fiscal que tais despesas foram glosadas em decorréncia do
entendimento de que a atividade de locacdo de mado de obra temporéaria seria prestacdo de
servicos de agenciamento e recrutamento de mao-de-obra e locagdo de méo-de-obra temporéria,
servicos gque ndo poderiam ser enquadrados no conceito de insumo por ndo serem aplicados
diretamente na producdo de bens, contribuindo apenas de forma indireta nas atividades-fim do
tomador (fls. 073 e ss. — destaques nossos):

“Nas planilhas "Créditos a Descontar - PIS" e "Créditos a Descontar - COFINS",
apresentadas pelo contribuinte, constam base de calculo de créditos aproveitados sob a
rubrica "Servicos utilizados como insumos - M.O. Temporéria".

Em 18/05/2010 o contribuinte apresentou planilhas "M&o de Obra Temporaria"”, por
més, e notas fiscais emitidas por pessoas juridicas relativas a despesas de contratacéo de
mao-obra-temporaria do periodo agosto a dezembro/2004. Os servicos de marco a
dezembro de 2005 sdo semelhantes aos do periodo anterior. Apresentou cépias de
contrato de fornecimento de mé&o-de-obra de operadores de méguinas. As notas
fiscais foram emitidas por empresas prestadoras de servicos de locacdo de méo de
obra, tais como, por exemplo: Team Leasing Brasil Parceria em Solucdo de Méo de
Obra Ltda; Difference Sistemas, Servicos Temporarios Ltda; Meta Melhores Talentos
Recursos Humanos Ltda; Inovak Servi¢os Temporarios Ltda; e Mega Serv Recursos
Humanos Ltda.

A Divisdo de Tributacdo da Superintendéncia Regional da 8% Regido Fiscal —
SRRF08/Disit emitiu Solucdes de Consulta de numeros 174 e 298 de 2009, cujas
ementas estdo disponiveis na Internet no site da Receita Federal, onde conclui gue ndo
geram_direito _a crédito os valores relativos a contratacdo de mao-de-obra
temporéria, por ndo configurarem pagamento de bens ou servicos enquadrados
como_insumos_utilizados na_fabricacdo ou producdo de bens ou produtos
destinados a venda ou na prestacdo de servicos.

De fato, a atividade da empresa de locacdo de méo de obra temporaria é atividade
de intermediacdo que tem como caracteristica a prestacdo de servicos de
agenciamento e recrutamento de méao-de-obra e a locacdo de méao-de-obra
temporaria. Tais servi¢os ndo podem ser enquadrados no conceito de insumo, visto que
as_atividades de agenciamento e de locacdo de mao-de-obra ndo sdo aplicadas
diretamente na producdo de bens, contribuindo apenas de forma indireta nas
atividades-fim do tomador dos servicos.

O servico prestado pela _empresa de contratacdo de trabalho tempordrio
diferencia-se do trabalho realizado pelos empregados temporarios ou por
empresas prestadoras de servicos. Para estes, 0 servigo contratado é o préprio servico
aplicado diretamente sobre a fabricacdo de produtos; por exemplo, contrata-se um
operador de maquina que operara maquinas de fabricacdo dos produtos, ou entdo,
contrata-se uma empresa especializada para executar determinado servigo da fabricacdo
do produto. J& na contratacdo da empresa de trabalho temporério, o servigo contratado é
0 agenciamento e a locacdo de méo-de-obra, e ndo a prestacdo de um servigo aplicado
nas atividades produtivas. Nesta, 0 objeto ndo é a prestacdo de servigos na atividade
produtiva, mas sim a locacdo temporaria de trabalhadores; apenas num segundo
momento o trabalho executado pelo empregado temporario é que sera consumido ou
aplicado na producéo dos bens, ndo havendo aplicacdo ou consumo dos custos indiretos
da contratacdo”.

O mesmo entendimento deu amparo a manutencao desta glosa pelo colegiado de
primeira instancia, como se extrai do voto condutor do julgado (fls. 861 e ss. — destaques
N0ssos):
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“No caso dos autos, 0 objeto do contrato com a pessoa juridica locadora de méo de
obra é, simplesmente, o oferecimento de forca de trabalho, e ndo o emprego da
capacidade empresarial da contratada em servicos aplicados ao processo
produtivo. Os servicos prestados pela empresa locadora esgotam-se na selecdo,
recrutamento da mao de obra a contratante, ndo se comunicando com 0 Processo
produtivo desta Ultima.

Assim, se a contratante destina a mdo de obra locada em atividades diretamente
aplicadas a producdo, ndo se pode falar em prestagdo de servicos aplicados ao processo
produtivo pela pessoa juridica locadora de mdo de obra. Isto porque se exauriu a
capacidade da locadora no fornecimento da méo de obra solicitada pela contratante: a
aplicacdo da forca de trabalho no processo produtivo deveu-se a capacidade empresarial
da pessoa juridica que locou a mao de obra.

Ademais, é importante destacar que, especificamente, a locacdo de mao de obra ndo
se caracteriza como prestacdo de servicos. De fato, a atividade nem esta relacionada
na lista anexa a Lei Complementar n° 116, de 2003, ja trata da incidéncia do Imposto
sobre Servicos de Qualquer Natureza e, portanto, os dispéndios feitos a esse titulo ndo
geram direito a crédito da ndo cumulatividade.

Desta forma, ndo ha reparos a reducdo do direito de crédito aproveitado na DCOMP
levada a efeito pela unidade local.

Né&o restam davidas a meu ver, pela aplicacdo dos conceitos apresentados acima,
que locacdo de mdo de obra terceirizada e especializada para operacdo de maquinas a serem
empregadas no processo produtivo geram direito ao crédito das contribuicdes, se relacionadas
com as atividades de producdo ou com a prestacdo de servicos desempenhadas pela pessoa
juridica contratante.

Nesses termos, devem ser reconhecidos como insumo apenas 0s gastos
relacionados com a contratacdo de pessoa juridica pelo fornecimento de médo-de-obra utilizadas
no processo produtivo da recorrente. De outra sorte, devem ser mantidas as glosas relativas a
contratacdo de mao de obra para alocacdo em atividades administrativas ou que se constate
serem alheias ao processo produtivo.

Da leitura do Termo de Verificagdo Fiscal, se extrai que a empresa teria
apresentado copias dos contratos de fornecimento de méo-de-obra relacionados a operadores de
maquinas, o que garante o direito ao crédito a meu ver, como mencionado.

A matéria tem entendimento pacificado na CSRF no sentido de que tal dispéndio
da direito ao creditamento das contribuicGes, a exémplo dos Acoérddos n® 9303-010.218, n°® 9303-
009.732 e n® 9303-009.878 (destaques nossos):

“CONTRIBUICAO NAO CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS.
RECONHECIMENTO DE DIREITO AO CREDITO.

Com o advento da NOTA SEI PGFN MF 63/18, restou clarificado o conceito de
insumos, para fins de constituicdo de crédito das contribuigdes ndo cumulativas,
definido pelo STJ ao apreciar o REsp 1.221.170, em sede de repetitivo - qual seja, de
que insumos seriam todos 0s bens e servicos que possam ser direta ou indiretamente
empregados e cuja subtragdo resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma
prestacdo do servi¢o ou da producdo. Ou seja, itens cuja subtracdo ou obste a atividade
da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do servico dai
resultantes. Nessa linha, deve-se reconhecer o direito ao crédito das contribuicées
sobre as indumentérias e locacdo de mado de obra terceirizada para ser empregado
no_processo _produtivo.” (Acoérddo n° 9303-010.218; Relatora Conselheira Tatiana
Midori Migiyama; sessdo de 10/03/2020)
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“CREDITOS PIS/COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMO.
STJ. ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA. PROCESSO PRODUTIVO.

O STJ, no julgamento do REsp n° 1.221.170/PR, decidiu pelo rito dos Recursos
Repetitivos no sentido de que o conceito de insumo, para fins de creditamento das
contribuigdes sociais ndo cumulativas (arts. 3° |1l das Leis n° 10.833/2003 e
10.637/2002), deve ser aferido segundo os critérios de essencialidade ou de relevancia
para o processo produtivo da contribuinte.

Situagdo em que os gastos com mdo de obra terceirizada junto a pessoa juridica
sujeita_ao_pagamento das contribuicGes e utilizada no processo produtivo _ddo
direito_ao creditamento.” (Acoérddo n°® 9303-009.878; Relator Conselheiro Luiz
Eduardo de Oliveira Santos; sessao de 11/12/2019)

“PIS E COFINS. REGIME NAO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMO.
CRITERIO DA ESSENCIALIDADE E RELEVANCIA. DIREITO A CREDITO.
DESPESAS INCORRIDAS COM MAO-DE-OBRA TERCEIRIZADA.
POSSIBILIDADE.

Despesas de aluguéis de maguinas e equipamentos constantes do inciso IV do artigo
3° das leis 10.637/02 e 10.833/03 podem ser descontadas da base de calculo do
PIS/COFINS ndo cumulativos em razdo da locacdo de méao-de-obra terceirizada
ser aplicada na producdo, por se tratar de insumos essenciais atividade
empresaria. (Acérddo n® 9303-009.732; Relator Conselheiro Demes Brito; sessdo de
11/11/2019)

Nesses termos, voto por reverter as glosas associadas a locacdo de mao-de-obra
terceirizada para operacdo de maquinas utilizadas na produgéo ou fabricacdo de bens ou produtos
destinados a venda, por se tratar de insumos essenciais atividade empresarial.

Servigos de Manutengio

Retornando aos autos, vejo que a autoridade competente glosou as despesas
decorrentes de servicos de manutencdo que considerou sem direito a crédito, nos seguintes
termos (fls. 025 e ss. — destaques nN0Ss0S):

“As planilhas, "Créditos a Descontar - PIS" e "Créditos a Descontar - COFINS"
apresentadas pelo contribuinte, incluem na base de célculo créditos aproveitados sob a
rubrica "Servigos utilizados como insumos - manutencao e reparos”, que no periodo de
margo a dezembro/2005 somam R$2.762.912,96.

Intimado, o contribuinte apresentou planilha ""Manutencéo e reparos 2005'", anexa,
gue lista notas fiscais e de servicos somando R$3.209.350,95 no periodo, valor este
superior_aos créditos aproveitados. Portanto, a planilha relaciona também notas
ndo_incluidas nessa rubrica de base de calculo de créditos. Apresentou cépias de
parte das notas fiscais listadas na planilha, num total de R$1.309.635,13. O
contribuinte ndo indicou guais notas foram efetivamente aproveitadas. Incluimos
na planilha as colunas "descricdo" e "IND".

- Parte das notas era de servico, outras de produtos, outras de servico e produtos.

Constatamos gque muitos produtos constantes das notas fiscais ja foram
escriturados no Livro de Entradas da empresa, ora classificados como material de
consumo, ora como retorno de material enviado para conserto. Por exemplo, as
notas da empresa Bassetto, relativas a manutencdo de motores, cujas pe¢as constam
do livro de entradas como material de consumo (rolamentos, fios, vedacdo) e as da
Sandvik, que constam como retorno. Os produtos ndo registrados no livro de entradas
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referem-se a material de consumo indireto, despesa ndo passivel de aproveitamento de
crédito.

()

Concluimos que as pecas de reposicdo utilizadas em servicos de_manutencdo que
déo direito a crédito das contribuicdes sdo aguelas ja consideradas como _insumos
no Livro Registro de Entradas. Desconsideramos as pecas listadas na planilha do
contribuinte porque ou ja& foram registradas no livro de entradas, e, portanto
consideradas na apuracédo dos créditos, ou porque ndo sdo insumos.

Ja quanto aos servicos, ddo direito a crédito aqueles aplicados ou consumidos na
fabricacdo dos produtos. Como 0 contribuinte ndo indicou entre as notas
apresentadas guais compuseram seus calculos', excluimos servicos que entendemos
ndo foram aplicados ou consumidos na fabricacdo de produtos, como por exemplo:
de transporte; em motobombas; ndo especificados; prestados pela empresa Romag e
relativos a manutencdo de empilhadeiras; recarga de extintores; manutencdo de
automdveis; _manutencdo de  bateria; _ supervisdo; bomba _hidraulica;
industrializacdo por encomenda ja considerada no livro _de entradas; néo
especificados prestados juntamente com fornecimento de produtos de elétrica
predial.

Na planilha "Manutenc&o e reparos 2005" a coluna "descri¢do" contém um resumo dos
itens da nota fiscal e a coluna "IND" indica se aceitamos (s) ou ndo (n) a nota
apresentada como despesa de manutencdo passivel de aproveitamento de crédito das
contribuigdes.

Recusamos itens listados para os quais ndo foram apresentadas as notas fiscais.

Através dos Termos de Intimacdo Fiscal de nimeros 0012 e 0013 o contribuinte foi
cientificado das notas ndo aceitas e foi solicitado a apresentar argumentos e elementos
que infirmem as conclusdes da fiscalizagdo, bem como a indicar as maquinas em que
utilizados os servicos.

O contribuinte devolveu o arquivo digital que lhe foi apresentado, incluindo uma
coluna descritiva _das maquinas. Ndo foram apresentadas novas notas fiscais.
Identificamos alguns poucos servicos e produtos registrados como material de
consumo gue consideramos passiveis de aproveitamento de créditos”.

Como visto, entendeu a fiscalizagdo que as pecas de reposi¢do utilizadas em
servicos de manutencao e que dariam direito a crédito ja teriam sido consideradas como insumos
no Livro Registro de Entradas apresentado pela recorrente, sendo desconsideradas aquelas
listadas na planilha da contribuinte e ja registradas naquele livro.

A DRJ/Campinas manteve as glosas aplicadas pelos mesmos fundamentos.
Vejamos (fls. 347 e ss. — destaques no original):

“Continuando o topico, a contribuinte discorre sobre o conceito de insumo para fins
de apuracao de créditos da ndo cumulatividade para concluir gue:

[...] o_conceito de insumo compreende as despesas e investimentos realizados para a
obtencdo de um determinado resultado, o que equivale a dizer que os servicos e bens
adquiridos para a execucdo das atividades da ITALTRACTOR desde a aquisicdo de
matérias primas até as vendas e administracdo da operacdo, estdo englobados no
conceito de insumo, posto que sem eles ndo haveria produto final a ser comercializado
pela empresa.

A fim de demonstrar o equivoco no entendimento da fiscalizacdo, a empresa trata de
glosas especificas praticadas pela auditoria.

BASSETO & BASSETO (NF N° 2346,2347,2348, 2415,2416,2444,2458,2445)

Segundo a interessada, trata-se de aquisicdo de pecas para manutencdo de
maquinas, tais como, fios para motores, rolamentos, juntas, pecas para motores,
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etc. A destinacdo das pecas foi inclusive verificada pela fiscalizacdo, tanto que
para as mesmas notas fiscais de mao de obra/servigos foram tidos como passiveis
de creditamento.

BORRACHAS JUNDIAI (NF N° 36998, 37117, 37272, 37323)

Aquisicdo de pecas para manutencdo de maquinas, tais como, abragadeiras,
mangueiras, cabos de ago, etc. A destinacdo das pegas foi aqui também
verificada pela fiscalizagdo, tanto que na propria planilha preparada pela
fiscalizacdo, constam informac®es: vedagdes em maquinas.

COMERCIAL HIDRACON LTDA. (NF N° 1766)

As pecas aqui adquiridas foram reconhecidas inclusive pela fiscalizacdo como
destinadas a manutencdo/conserto de FORNO SIA (equipamento da linha de
producdo da empresa).

OXIMIG INDUSTRIAL E COM. LTDA (NF N° 74068,74071, 74751)

As pecas aqui adquiridas, tais como, bico, tudo isolador, porca de aperto, foram
reconhecidas inclusive pela fiscalizagdo como destinadas & manutencéo/conserto
de méquina soldadora (equipamento da linha de produ¢do da empresa).

GJP MANUTENCOES (NF N° 00020,00021)

As despesas aqui glosadas se referem, como reconhecido pelo proprio fiscal,
para manutengdo/conserto de maquina da linha de producdo da empresa, 0 que
demonstra o absurdo da glosa realizada.

KABELSCHLEEP (NF N° 11366)

As despesas aqui glosadas se referem, como reconhecido pelo préprio fiscal,
para manutengéo/conserto de Torno - Marca Okuma - utilizado na producgéo da
empresa, 0 que demonstra o absurdo da glosa.

WORTEC (NFN° 10114)

As despesas aqui glosadas se referem, como reconhecido pelo préprio fiscal,
para manutencdo/conserto de compressor de ar. As pecas adquiridas sdo
separadores de Oleo, filtro, etc, utilizado logicamente no conserto do
equipamento utilizado na producdo da empresa, o que demonstra o absurdo da
glosa realizada.

ROMAQ (NFN° 1137, 1138, 1139, 1141, 1142, 1145, 890, 894, 897, 898,
899,914,915,916,917, 918, 920)

As despesas relativas aos servigos/pegas constantes das notas fiscais da Romaq
sdo destinadas a conserto/manutencdo de empilhadeiras da empresa , as quais sao
utilizadas dentro da linha de producdo da fabrica e em contato direto com os
produtos fabricados pela Italtractor, o que demonstra o absurdo da glosa
realizada.

Além das notas apresentadas acima, afirma a empresa que ndo foram
consideradas pela fiscalizagdo inimeras notas fiscais relativas a pecas/servigos
destinados a conserto/manutencdo de maquinas e equipamentos utilizados na
linha de producdo da empresa, tais como, linhas de montagem, tornos, motores
de maquinas, pontes rolantes, soldadoras, tesouras, centros de usinagem, fornos,
devendo ser admitidas para fins de apuracdo de créditos.

Inicialmente é importante demarcar que a auditoria foi clara ao apresentar as
razoes das glosas efetuadas sobre os créditos calculados pela fiscalizada com

relagdo a este item. Trata-se de créditos calculados sob a rubrica '"Servicos utilizados
como_insumos -manutencdo e reparo”. Analisando planilha de discriminacdo

preparada pela contribuinte, verificou a autoridade fiscal que a lista de operacdes
indicada como geradora de créditos ndo continha s6 notas relacionadas a tomada

de servicos, mas incluia também notas de aquisicdo de pecas e produtos e servicos e

produtos.
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A autoridade fiscal conta que muitos produtos constantes da listagem ja teriam sido
apropriados na base de calculo de créditos ndo cumulativos por via do registro no
Livro de Entrada, sob_a rubrica material de consumo e portanto ndo foram
admitidos como formadores de crédito por servicos de manutencdo. Esse é um
ponto importante para a analise do litigio, na medida em que a autoridade focou seu
trabalho sobre os servicos de manutencdo, em coeréncia com o0 nome que a contribuinte
deu a rubrica sobre a qual calculou os créditos.

E por essa razdo gue para uma mesma nota fiscal, a auditoria admite apenas a
parcela faturada relativa aos servicos de manutencio e reparos propriamente
prestados para fins de apuracéo de crédito.

Veja-se, por exemplo, a nota fiscal de n° 2346, emitida por Basseto & Basseto. A nota
consta da listagem de fl. 95, havendo a fiscalizacdo admitido (indicador IND marcado
como "'s") a apuracdo de crédito sobre servicos de reparo e manutencdo no montante de
R$ 138,70, a titulo de reforma em motores. Por outro lado, a mesma nota consta da lista
a fl. 96, havendo a auditoria negado a inclusdo das pe¢as como geradoras de crédito. A
vista_da propria nota fiscal a fl. 293, elucida de vez a questdo, havendo a clara
separacdo entre produtos e servicos. Repita-se que a acdo da fiscalizacéo limita-se
a negar a apuracdo de créditos sobre as pecas no Ambito da rubrica Servicos de
reparo_e manutencdo, jA que algumas pecas de reposicdo tiveram o crédito
correspondente devidamente calculado no Ambito da conta material de consumo,
via Livro de Entrada.

O raciocinio_aplica-se_igualmente as demais notas fiscais especificamente citadas
pela contribuinte: todas as parcelas glosadas referem-se a aquisi¢éo de pegas/produtos.
N&o ha, a vista do que se exp0s, incoeréncia na conduta fiscal ao ter admitido como
formadora de créditos a parcela das mesmas notas relativas especificamente a prestacdo
de servigos.

Para finalizar o _item, cabe avaliar se hd possibilidade de apuracdo de créditos
sobre pecas e servicos de manutencdo de empilhadeiras utilizadas na linha de
producdo da empresa. Especificamente, a interessada contesta a ndo admissdo dos
gastos com a empresa ROMAQ, pelos servigos de reparos realizados a esse titulo. O
argumento da empresa é o de gue tais gastos enqguadram-se no conceito de insumo
por_se vincularem a manutencdo de veiculos diretamente ligados a linha de
producéo.

A solucdo para este item prende-se inicialmente a delimitacdo do conceito de insumo
utilizado pela legislacio como condigdo para a apuracdo de crédito da ndo
cumulatividade.

C.)

Em sede de Recurso Voluntario, a recorrente ndo contestou tais fundamentos,
limitando-se a reproduzir 0s mesmos argumentos, ja trazidos em Manifestacdo de
Inconformidade, de que tais componentes fariam parte do conceito de insumos defendido pela
empresa.

Sustentou  ainda que  “inUmeras  pecas/servicos  destinados  ao
conserto/manutencdo de maquinas e equipamentos da linha de producéo da empresa, tais como,
linhas de montagem, tornos, motores de maquinas, pontes rolantes, soldadoras, tesouras,
centros de usinagem, fornos, que foram objeto de glosa no presente processo, com 0 que
contudo nédo se pode concordar, haja vista que a simples leitura dos aludidos documentos fiscais
(fornecedores e descri¢do dos produtos adquiridos) demonstram a utilidade e a destinagdo dos
bens adquiridos pela ora Recorrente, 0 que deve determinar a desconstituicdo das glosas de
créditos pretendidas pela Fiscalizagéo”.

Ora, no caso do presente processo, ndo se trata de vinculagdo desses itens ao
conceito de insumo, mas da utilizagéo, pela recorrente, das partes e pecas mencionadas por meio
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de outra conta, conforme asseverado na decisdo recorrida ao manter a glosa aplicada pela
fiscalizacéo.

Nesse sentido, entendo ndo haver fundamento para a reforma do Acordao
recorrido nesses itens.

Ja quanto aos servicos, entendeu a fiscalizagdo que dariam direito a crédito
aqueles aplicados ou consumidos na fabricagdo dos produtos, mas, como o contribuinte néo teria
indicado dentre as notas apresentadas quais comporiam seus célculos, foram excluidos alguns
servigos para os quais a fiscalizacdo entendeu ndo terem sido aplicados ou consumidos na
fabricacdo de produtos.

Neste topico, a razdo estd parcialmente com a recorrente. Com relagdo a
manutencdo das empilhadeiras, unico servico afastado pelo julgado em relacdo a sua néo
vinculagéo ao conceito de insumo entdo defendido, a decisé@o recorrida manteve a glosa aplicada
sob o argumento de que “as empilhadeiras tém papel apenas indireto no processo produtivo,
responsaveis pelo transporte de matérias primas, produtos semi-elaborados e produtos prontos
no interior do estabelecimento da empresa, ndo se podendo admitir que atuem na transformacéo
inerente ao processo de industrializacdo. Deste modo, ndo podem gerar créditos da nao
cumulatividade os dispéndios com manutencdo e pecas de reposicdo relacionadas a
empilhadeiras”.

Portanto, considerando que o argumento utilizados pela fiscalizacdo para a glosa
desses itens afronta o conceito de insumo atualmente utilizado, descrito linhas acima, de forma
que tais despesas podem ser consideradas como essenciais ao processo produtivo. Assim, devem
ser revertidas as glosas relativas & manutencdo de empilhadeiras.

Consultoria de producéo

Tenho por mim que o mesmo entendimento de aplica ao servigo de tratamento de
agua (Nota Fiscal da empresa ACQUALAB LABORATORIO - fl. 265), vez que as despesas
com analise de &gua de poco artesiano para abastecimento da empresa também se enquadram no
critério de essencialidade exigido para seu enquadramento como insumo.

Quanto as glosas associadas as notas fiscais da empresa SANCINI (notas fiscais
n° 00001 e 00002 - manutencdo mecanica em maquinas, fls. 266/267), ndo vejo fundamento para
a reforma da deciséo recorrida. Como bem assevera o voto condutor daquele julgado, a descricao
do servigo prestado constante das notas fiscais & demasiadamente genérica, sem descrever sequer
a natureza do servico prestado, de forma que ndo se permite a afericdo de sua essencialidade ou
relevancia na atividade empresarial da empresa (fls. 679 e ss. — destaques nossos):

“Nota-se_que as Notas Fiscais relacionadas a empresa SANCINI (fls. 266/267)
trazem no campo de Discriminacdo a descricdo genérica ‘"Prestacdo de Servicos".
Importante destacar que a pessoa juridica SANCINI, como descrito no cabecalho dos
documentos fiscais ndo atua exclusivamente na area de manutencdo, executando
atividades diversas como Telemarketing, cobranca extrajudicial, digitacdo,
manutencdo _mecanica e predial. Em resumo, os _documentos ndo sdo suficientes
para_comprovar gue as despesas relacionam-se, como afirma a contribuinte, a
manutencdo de equipamentos ligados diretamente ao processo fabril, de forma que
ndo se pode alterar o entendimento da auditoria”.

A vista do exposto, nesse topico entendo que deva ser revertida a glosa associada
ao servico de anélise de &gua em poco artesiano.
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Retenc6es ndo comprovadas

Com relagcdo ao tema, extrai-se que as glosas promovidas pela fiscalizacao
tiveram como fundamento a constatacdo de que os valores de PIS e COFINS descontados pelo
contribuinte em DACON teriam sido superiores as retencdes comprovadas pelos contribuintes a
partir da apresentacdo de demonstrativos entregues pelos fornecedores a fiscalizacdo ou
constantes dos sistemas da Receita Federal (fls. 027 - grifei):

“A planilha anexa "Retengdo de contribui¢des ndo comprovada" compara os valores
de PIS e COFINS descontados pelo contribuinte em DACON com as retencdes
comprovadas pelo contribuinte através da apresentacdo de demonstrativos
fornecidos por seus clientes e apresentados a fiscalizacdo, ou _com informacoes
existentes nos sistemas da Receita Federal (basicamente, dois clientes, Liebherr e
John Deere).

A coluna diferenca indica a cada més a diferenca entre o crédito descontado e o
retido no més. Quando negativo, gera um crédito a ser utilizado nos meses seguintes.
Quando positivo, indica desconto superior ao valor retido no més e, compensado
com crédito acumulado anterior, resulta na retencdo ndo comprovada, objeto de

Tal fundamento também sustentou a manutencédo da glosa pela decisao recorrida.
Vejamos (fls. 689 e ss. — destaques nossos):

“A auditoria comenta, na sequéncia do Termo Fiscal, a diminuicdo do estoque de
créditos tendo em vista a falta de comprovacéo de retengdes de PIS e de Cofins:

A planilha anexa "Retencdo de contribuices ndo comprovada™ [nota do relator:
planilha esta a fl. 64] compara os valores de PIS e Cofins descontados pelo contribuinte
em DACON com as retencBes comprovadas pelo contribuinte através da apresentacéo
de demonstrativos fornecidos por seus clientes e apresentados a fiscalizagdo, ou com
informagdes existentes nos sistemas da Receita Federal (basicamente dois clientes,
Liébherr e John Deere).

A coluna diferenca indica a cada més a diferenca entre o crédito descontado e o
retido no més. Quando negativo, gera um crédito a ser utilizado. Quando positivo
indica_desconto superior _ao valor retido no més e, compensado com crédito
acumulado anterior, resulta na retencdo ndao comprovada, objeto de glosa.

Contrapondo-se a glosa, diz a defesa gue a fiscalizacdo ndo deveria se basear nas
DIRFs das empresas Liebherr e John Deere para comparar os valores das
retencdes, mas sim analisar as notas de saidas da ITALTRACTOR. Se assim o
fizesse, ndo haveria valores a glosar conforme se verificaria nas notas fiscais que
compbem o documento.

Citado documento (fls. 292/330) corresponde a planilhas que listam as notas fiscais
emitidas para as referidas empresas em cada més e das notas fiscais emitidas no
periodo. Observando-se as notas fiscais apresentadas, verifica-se que elas ndo trazem
destacados os valores de PIS e de Cofins que sofreriam a retencdo na empresa
adquirente _dos produtos vendidos pela interessada, ndo se prestando tais
documentos, portanto, para atestar a retencdo das contribuicdes como pretende a
defesa.

Nesse contexto, somente 0s comprovantes emitidos pelas adquirentes e 0s
informados em DIRF a administracdo tributdria por estas Gltimas tém forca para
comprovar _as retencoes de PIS e de Cofins passiveis de desconto na apuracdo
desses tributos. Dessa forma, mantém-se a glosa”.

Nessa matéria, mais uma vez, repisando o que ja houvera argumentado em sede de
Manifestacdo de Inconformidade, defendeu a recorrente que néo haveria qualquer determinagéo
legal para a necessidade de destaque nas notas fiscais dos valores a serem retidos pelas empresas
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adquirentes a titulo de PIS e de COFINS e que o método utilizado pela fiscalizacdo para este
item ndo se apresentaria como 0 mais correto, “a uma, porque ao invés de realizar o cotejo das
informacéo da Recorrente (DACON) com as DIRFs das empresa LIEBHERR e JONH DEERE, a
fiscalizagdo deveria analisar as notas de saida”.

Sem razdo a recorrente. Correto o Acérdao recorrido, ao asseverar que “somente
0s comprovantes emitidos pelas adquirentes e os informados em DIRF & administracédo
tributaria por estas Gltimas tém forca para comprovar as retencoes de PIS e de Cofins passiveis
de desconto na apuracgdo desses tributos”. Dessa forma, mantém-se a glosa promovida pela
fiscalizacdo nessa matéria.

Conclusoes

A vista de todo o exposto, VOTO no sentido de tomar conhecimento do Recurso
Voluntério e rejeitar a preliminar de nulidade suscitada, para, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, revertendo as glosas associadas a locacdo de méo-de-obra terceirizada para
operacdo de maquinas utilizadas na produgdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a
venda e aquelas relativas a manutencao de empilhadeiras e a servico de tratamento de agua.

(documento assinado digitalmente)

Luis Felipe de Barros Reche



